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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030.2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 004/2026

O Município de BALDIM-MG, através da Comissão de Contratação divulga para co-
nhecimento do público interessado que no dia 19/05/2026, às 08:00h, receberá as 
Propostas Comerciais, para o objeto desta Concorrência Pública Eletrônica, Critério 
de Julgamento: Menor Preço - REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PRE-
ÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO,  mediante as condições estabelecidas no 
presente  instrumento  convocatório,  que  se  subordina  às  normas  gerais  da  Lei 
14.133, de 1° de abril de 2.021, e suas alterações  pelo pela portaria nº 111 de 05 de 
Julho de 2024.

1. DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES

1.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas 
no órgão de divulgação oficial do Município, que é o quadro de avisos afixado no hall  
de entrada da Prefeitura,  conforme dispõe a Lei  Municipal  nº704/2001  e no site 
oficial no endereço eletrônico www.baldim.mg.gov.br

2. DO OBJETO

2.1.  Constitui  objeto  desta  licitação  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA  PARA  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DE  UMA  QUADRA 
POLIESPORTIVA  PARA  ESCOLA  MUNICIPAL  NELSON  RIBEIRO  DA  SILVA, 
DISTRITO DE SÃO VICENTE, MUNICÍPIO DE BALDIM-MG (QUADRA TIPO 3 - 
504M²  -  PROGRAMA DE  FORTALECIMENTO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS,no 
municipio de Baldim, conforme especificações dos Memoriais Descritivos, Projetos, 
Planilha de custos e anexos.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.  As  despesas  decorrentes  desta  Concorrência  Pública  Eletrônica  correrão  à 
conta das dotações orçamentárias nº  02.12.10.12.361.0188.1244.4.4.90.51.00

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 
as  exigências  constantes  deste  Edital  e  seus  anexos,  inclusive  quanto  à 
documentação.
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4.1.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 
15 da lei 14.133/2021.

4.1.1.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
pelos  consorciados,  deverá  ser  anexado  ao  sistema  juntamente  da  proposta, 
contendo, pelo menos, os seguintes elementos:
a) Designação do consórcio e sua composição;
b) Finalidade do consórcio;
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 
vigência contratual;
d)  Endereço do consórcio  e o foro competente para dirimir  eventuais  demandas 
entre os consorciados;
e)  Definição  das  obrigações  e  responsabilidades  de  cada  consorciado  e  das 
prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva 
participação, de cada consorciado em relação ao objeto licitado;
f)  Previsão  de  responsabilidade  solidária  de  todos  os  consorciados  pelos  atos 
praticados pelo  consórcio,  tanto  na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato,  abrangendo  também os  encargos  fiscais,  trabalhistas  e  administrativos 
referentes ao objeto da contratação;
g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante 
legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o 
contrato  e  praticar  os  demais  atos  necessários  à  participação  na  licitação  e 
execução do objeto contratado;
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 
composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Baldim, 
até  o  cumprimento  do  objeto  da  contratação,  mediante  a  emissão  do  termo  de 
recebimento  definitivo,  observado  o  prazo  de  duração  do  consórcio,  definido  na 
alínea  “c” do item.

4.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando:

4.1.2.1.  a  constituição  e  o  funcionamento  da  cooperativa  observarem as  regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/71, a Lei de n° 
12.690/12, e a Lei Complementar de n° 130/09;

4.1.2.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados;

4.1.2.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

4.1.2.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas 
na Lei de n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
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4.2.  Para  ter  acesso  ao  sistema eletrônico,  os  interessados  em participar  deste 
processo deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema.

4.3. Não poderão participar desta concorrência pública eletrônica os interessados 
que:

4.3.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação;
4.3.2.  estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e 
impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública;
4.3.3.  sejam  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
4.3.4.  Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;
4.3.4.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico;
4.3.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.3.5.  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.3.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais subcontratadas. 
4.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes  nos  casos vedados pela  legislação 
trabalhista;
4.3.7.  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando 
então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta.
4.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor 
total  ofertado  para  cada  item  (resultado  da  multiplicação  do  valor  unitário  pela 
quantidade),  já  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e  demais  despesas 
decorrentes da execução do objeto.
4.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 
detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital".
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4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da 
Constituição  Federal,  sob  pena  de  inabilitação,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades previstas em tópico específico deste edital.
4.8.  O  licitante  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte 
deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos 
do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei.
4.9.  Declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.
4.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
4.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir  a proposta 
anteriormente encaminhada.
4.13.  As  propostas  terão  validade  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.
4.14.  Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas  sem  convocação  para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

5. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO

5.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qual seja, www.licitardigital.com.br, sendo observado 
o seguinte:
a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível;
b) A chave  de  identificação  e  senha  serão  utilizadas  em  qualquer  processo 
eletrônico; 
c) Deverão  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso;
d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo 
ao  provedor  do  www.licitardigital.com.br, ou  ao  órgão  promotor  da  licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;
e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio.
5.2.  O  cadastro  no  sistema  eletrônico  deverá  ser  feito  no  portal,  no  sítio 
www.licitardigital.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão.
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5.4.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de 
acesso, ainda que por terceiros.
5.5.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.5.1.A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas 
diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua 
desconexão.
5.7.  Declarado encerrado o credenciamento pela Comissão de Contratação, não 
serão admitidos novos proponentes.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

6.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
a) A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão 
pública.
b) O envio da proposta, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.
c) O  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do  sistema,  o  cumprimento  dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública.
e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de classificação das 
propostas,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  negociação  das 
propostas de que trata o Capítulo VII do Decreto Municipal nº015/2024.
f) Os  documentos  que  compõem a  proposta do  licitante  melhor  classificado 
serão disponibilizados para avaliação à  Comissão de Contratação  e para acesso 
público somente após o encerramento do envio de lances.
g)  Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital  e  já  apresentados,  serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação no 
sistema pela Comissão de Contratação.
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h) Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico.
I)  Cabe  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a 
sessão da concorrência pública eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema  ou  por  estar  desconectado  do  sistema,  inclusive  quanto  ao  não 
encaminhamento de documento afeto ao certame.

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1. São requisitos da proposta de preço:
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 
licitação  deste  Edital,  devendo  preferencialmente,  conter  razão  social,  CNPJ, 
endereço, número de telefone e dados bancários.
b)  conter  a  assinatura  do  responsável  legal  da  empresa  ou  representante 
devidamente qualificado;
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital;
d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data 
limite.
e) conter prazo de início de execução da obra de 05 dias a contar do recebimento da 
ordem de serviço;
f) conter prazo de garantia mínima de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva 
pela  solidez  e  pela  segurança  dos  materiais  e  dos  serviços  executados,  e  pela 
funcionalidade  da  construção,  e  que  em  caso  de  vício,  defeito  ou  incorreção 
identificados, se responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias.

7.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão 
ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
obrigações tributárias,  trabalhistas e previdenciárias,  bem como quaisquer  outras 
obrigações inerentes  ao fornecimento do objeto,  não sendo admitidos  pleitos  de 
acréscimos a qualquer título.
7.3.  As  propostas  cadastradas  pelos  licitantes  no  sistema  eletrônico  que 
descumprirem as exigências do edital  quanto à forma de sua apresentação e/ou 
apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do 
certame,  também  serão  desclassificadas  mediante  decisão  fundamentada  da 
Comissão de Contratação.
7.4.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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8.1.  O  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar  os  seguintes 
documentos de habilitação, no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação via sistema.

8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.
b.1)  No  caso  de  sociedades  por  ações,  deverá  estar  acompanhado  da 
documentação de eleição de seus administradores. 
b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e 
das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda 
não consolidadas.
c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 
Estatuto  poderá  ser  substituído  pelo  Certificado  da  Condição  de  Micro 
Empreendedor Individual – CCMEI;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento  no  País  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento 
expedido pelo órgão ou entidade competente. 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

8.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional  de 
Seguridade  Social  –  INSS,  através  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB  e  pela  Procuradoria-Geral  da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014.
c)  prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei, mediante a apresentação de:
- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade.
d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de 
pelo  menos  um  Atestado  de  Capacidade  Técnica  acompanhado  da  CAT  – 
Certificado de Acervo Técnico ou CAO – Certidão de Acervo Operacional, previstas 
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na Resolução CONFEA nº 1137/2023, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de pelo menos 50% do quantitativo das parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual  igual  ou  superior  a  4% (quatro  por  cento)  do  valor  total  estimado  da 
contratação, quais sejam:

200202
Alambrado para quadra esportiva com tela de arame galvanizado, 
fixada em quadros de tubos de aço galvanizado, h=2m M 104,85

200403 Estrutura de aço para cobertura em arco, espaçamento entre arcos

de 6,0 m, vão de 30,0 m, em aço A 36, inclusive montagem

M² 504

200404 Cobertura em telhas de aço galvanizado, perfil ondulado, esp.

0,5 mm

M² 744,74
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b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de pelo menos 
uma ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou RRT – Registro de Responsabilidade 
Técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU em nome de profissional de nível superior 
legalmente  habilitado,  integrante  do  quadro  permanente  da  licitante,  comprovando  a  sua 
responsabilidade técnica na execução de obra com características semelhantes ao objeto da 
licitação, comprovando aptidão do profissional para desempenho de atividade compatível com o 
objeto da licitação;

b.1)  A Comprovação de vínculo  do(s)  profissional  (is)  ao quadro permanente  poderá  ser  por 
intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço; ou compromisso de, caso a 
empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação;

c)  Prova  de  registro  de  inscrição  da  Empresa  e  do  responsável  técnico  junto  ao  Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA  e/ou CAU ;

d)  Atestado/Declaração  de  visita  técnica,  fornecida  por  este  Município,  através  de  seu 
Departamento Municipal de Engenharia, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno 
conhecimento do local onde será realizado o serviço;

d.1)  As  visitas  técnicas  poderão  ser  agendadas  pelo  telefone  31-3718-1255  ou  pelo  e-mail: 
engenharia@baldim.mg.gov.br, com o Engenheiro Stener Marcelo Fonseca, no horário de 8:00 às 
16:00 horas.

d.2) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos na alínea acima,  
deverá apresentar declaração de dispensa da visita sob pena de inabilitação.

e)  Apresentação  de  Declaração  com a  “indicação  do  pessoal  técnico,  das  instalações  e  do 
aparelhamento, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

8.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

8.4.1. - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,  
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados 
monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro 
indicador que o venha substituir. 

1-  Se  necessária  a  atualização  monetária  do  Balanço  Patrimonial,  deverá  ser  apresentado, 
juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo correspondente, assinado pelo 
representante  legal  da  empresa  licitante  e  por  profissional  de  contabilidade  habilitado  e 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.

Observações:  Serão  também  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  Balanço  Patrimonial  e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
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I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): Publicados em 
Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por fotocópia registrada ou 
autenticada na  Junta  Comercial  da  sede ou domicílio  da  empresa,  ou  em outro  órgão 
equivalente;

II.  Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão 
apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das fichas do Livro Digital: 
- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
- Balanço Patrimonial; 
- Demonstrativo de Resultado do Exercício; e
- Recibo de entrega emitido pelo SPED. 

III.  Sociedades  criadas  no  exercício  em  curso:  Fotocópia  do  Balanço  de  Abertura, 
devidamente  registrado  ou  autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da 
empresa, ou em outro órgão equivalente;

2- Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis somente serão 
aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia autenticada que possibilitem 
inclusive a identificação do veículo e a data da publicação), ou cópias autenticadas retiradas do 
Livro Diário registrado na Junta Comercial, Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro 
órgão  equivalente,  contendo  assinatura  do  representante  legal  da  empresa  licitante  e  do 
profissional  de  contabilidade  habilitado  e  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de 
Contabilidade – CRC.

3- O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de habilitação após 
o  último  dia  útil  do  mês  de  junho  do  corrente  ano  serão  obrigatoriamente  do  exercício 
imediatamente anterior.

8.4.2.  Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) 
meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade 
na certidão.

8.4.2.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da 
certidão,  sob  pena  de  inabilitação,  apresentar  comprovação  de  que  o  plano  de  recuperação 
expressamente  prevê  a  participação  da  empresa  em  contratações  públicas,  bem  como  que 
referido plano foi homologado judicialmente.

8.4.3. Comprovação de possuir, Capital Social Mínimo ou Patrimônio Líquido, igual ou superior a 
R$80.091,00 (oitenta mil e noventa e um reais), que equivale a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.

8.5. A boa situação financeira será avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a  
1,0  resultantes  da  aplicação  da  seguinte  fórmula,  e  apresentados  na  forma  do  Anexo  III,  
devidamente assinado por profissional legalmente habilitado:

ILG             AC + RLP, em que:
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                   PC + ELP

AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo

OBS.: a) Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” for inferior a 1,0.

8.6. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,  
na forma do Decreto nº 4.358/2002, de acordo com modelo anexo a este edital

8.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas, devendo utilizar o 
modelo anexo a este edital;

8.8.  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem 
que o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será suspensa.
8.10. A Comissão de Contratação, poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de 
habilitação. 
8.11.  A  Comissão  de  Contratação, poderá  consultar  sítios  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.
8.12. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa 
do licitante no chat do sistema licitardigital.com.br.
8.13.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de 
diligências,  o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que:
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c)  se  o  licitante  for  matriz,  e  o  executor  do  contrato  for  filial,  a  documentação  deverá  ser  
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A partir  do  horário  previsto  no  edital,  a  sessão  pública  na  internet  será  aberta  pela 
Comissão de Contratação com a utilização de chave de acesso e senha.
a)  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
chave de acesso e senha.
b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a  Comissão de 
Contratação e os licitantes.

10. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

10.2. A Comissão de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

11. MODOS DE DISPUTA 

11.1 Será adotado para o envio de lances na concorrência pública eletrônica o seguinte modo 
de disputa:

11.1.1.  Aberto:  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital;

12. MODO DE DISPUTA ABERTO 

12.1. A etapa de envio  de lances na sessão pública  durará dez minutos  e,  após isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
12.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
12.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 13.1 e  13.1.1, a 
sessão pública será encerrada automaticamente.
12.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 
12.1.1, o Agente de Contratação  poderá, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
12.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será assegurado o reinício da disputa 
aberta, para definição das demais colocações. 
12.3.  O Agente de Contratação  solicitará  ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
12.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  comunicação  do  fato,  da  nova  data  e  horário  aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

13. LANCES INTERMEDIÁRIOS

13.1 Serão considerados lances intermediários:
13.1.1. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior  
lance;
13.1.2.  iguais  ou  superiores  ao  menor  já  ofertado,  quando  adotados  os  demais  critérios  de 
julgamento.

14. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES

14.1. Na hipótese de o  sistema eletrônico desconectar  para a  Comissão de Contratação  no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

14.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por 
tempo  superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, da nova data e 
horário  aos  participantes, no  sítio  eletrônico  utilizado  para  divulgação  do  instrumento 
convocatório.

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

15.1. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando,  convocadas pela  Comissão de 
Contratação, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

15.2.  Em  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  serão  utilizados  os  critérios  de 
desempate definidos no art. 60 da Lei Federal 14.133/21.

15.3.  Persistindo o empate após a aplicação dos critérios previstos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio.

15.4. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME, micro 
empreendedor  individual  (MEI)  ou  empresa  de  pequeno  porte  –  EPP  e  houver  proposta 
apresentada por ME, MEI ou EPP até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006.
15.4.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
15.4.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco)  
minutos após o encerramento dos lances,  apresentar  nova proposta de preço inferior  àquela 
considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 
desempate;
15.4.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta concorrência pública eletrônica;
15.4.1.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam 
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dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito.
15.4.2  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  ME,  MEI  e  EPP  que  se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta.
15.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.
15.6. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 
disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO POR GLOBAL).

15.7. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
deste edital, com o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO POR GLOBAL).

15.7. – Será desclassificada a proposta que não atender às exigências deste edital;

15.8 Da sessão pública da concorrência pública eletrônica, será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e 
verbais  apresentadas,  na  ordem de  classificação,  da  análise  da  documentação  exigida  para 
habilitação e dos recursos interpostos.
15.9 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 
informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto à Comissão de Contratação.
15.10 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

16. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

16.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a  Comissão de  Contratação, 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em  condições 
diferentes das previstas no edital.

16.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser  acompanhada pelos 
demais licitantes.

16.1.2 Os  licitantes  terão,  02  (duas)  horas contadas  da  solicitação  da  Comissão  de 
Contratação  no  sistema,  para  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 16.1.

17 JULGAMENTO DA PROPOSTA

17.1 Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 17.1, a  Comissão de  Contratação 
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 36 e no § II do art. 36 do Decreto nº Municipal nº015/2024, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.
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17.1.1.  Para  fins  de  verificação  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  classificado  em 
primeiro lugar,  será  concedido o  prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, para que o  participante 
vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento convocatório, 
considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 14.133/21.

17.2. Caso a proposta vencedora seja em valor inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado  pela  Administração,  a  licitante  deverá  apresentar  garantia  adicional  do  equivalente  à 
diferença entre este último e o valor da proposta para assinatura do contrato. 

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

18.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do  licitante  ou  a  compreensão do  conteúdo de  sua  proposta  não  importará  seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

18.2.  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

18.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal.

18.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.

18.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação,  
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição.
18.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública.
18.5.2.  A  prorrogação  do  prazo  para  a  regularização  fiscal  e  trabalhista  dependerá  de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão de Contratação. 
18.5.3.  Entende-se  por  tempestivo  o  requerimento  apresentado  dentro  dos  cinco  dias  úteis 
inicialmente concedidos.
18.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

18.6.  Todos  os  documentos  deverão  ter  vigência  até  o  dia  previsto  para  realização  da 
concorrência pública eletrônica; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) 
dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital.
18.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital,  será 
inabilitado,  e  a Comissão de Contratação  examinará  as  ofertas  subsequentes  e  procederá  à 
habilitação  do  licitante  seguinte,  na  ordem  de  classificação,  repetindo  esse  procedimento, 
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sucessivamente,  se  necessário,  até  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  Edital,  para 
declarar o licitante vencedor.
18.8. A Comissão de Contratação  negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 
melhor preço.

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

19.1.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência pública eletrônica,  
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura  da  sessão  pública,  enviada  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico 
licitacao@baldim.mg.gov.br, licitardigital.com.br.
19.2. A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo  e  caberá  à  Comissão  de  Contratação, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no 
prazo de três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
19.3. A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
motivada pela Comissão de Contratação. 
19.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, se for o caso.
19.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a 
data  fixada  para  a  abertura  da  sessão pública  exclusivamente  via  internet,  para  o  endereço 
eletrônico licitacao@baldim.mg.gov.br, licitardigital.com.br.

19.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.

20 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1. Dos atos da Administração cabem:

20.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de:

a) Julgamento das propostas;

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

c) Anulação ou revogação da licitação;

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

20.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

20.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 
20.1.1, serão observadas as seguintes disposições:
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20.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 21.1.1 será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases, da ata de julgamento;

20.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

20.3. O recurso de que trata o subitem 21.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)  
dias úteis,  encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior,  a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.4.  O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insuscetível  de 
aproveitamento.

20.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

20.6.  Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus 
interesses.

21. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

21.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado  
mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 
contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de 
índice oficial.

21.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente 
pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental.

21.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC ocorrida nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores.

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

22.1. A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da concretização do 
objeto  licitado,  por  processo  legal,  em  até  15 dias  contados  da  aprovação  da  medição, 
acompanhada  da  apresentação  dos  documentos  fiscais:  regularidade  junto  ao  FGTS  e  às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

22.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação.

R. VITALINO AUGUSTO, 635, CENTRO, BALDIM/MG, CEP 35.732-000, FONE (31) 3157-7760
e-mail: licitacao@baldim.mg.gov.br  site: www.baldim.mg.gov.br

mailto:licitacao@baldim.mg.gov.br


1

   PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM
                                                     ESTADO DE MINAS GERAIS                                      Fls:_____ 

                                                      CNPJ: 18.116.129/0001-25                                                       ________  
Baldim: Onde O Futuro Acontece!

  
22.3. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 
sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de 
multa aplicada.

22.4.  Os  pagamentos  efetuados  à  CONTRATADA  não  a  isentarão  de  suas  obrigações  e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade.

23. DO CONTRATO

23.1.  Após  homologado  o  resultado  desta  concorrência  pública  eletrônica,  a  Administração 
convocará  a  licitante  vencedora,  durante  a  validade  da  sua  proposta,  para  assinatura  do 
instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 
156 da Lei 14.133/21.

23.1.1. Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para  assinatura do 
instrumento contratual,  através de correspondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico.

23.2.  O  prazo  para  assinatura  do  contrato  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração.

23.3.  É  facultado à  Comissão de Contratação,  caso o  adjudicatário  quando convocado não 
assinar o termo de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para  assiná-lo,  após  negociação,  aceitação  da  proposta  e  comprovação  dos  requisitos  de 
habilitação.

23.4.  O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições estabelecidas 
neste  instrumento  convocatório  e  seus  anexos,  necessárias  à  fiel  execução  do  objeto  desta 
licitação.

23.5. Durante a vigência do contrato, é vedado contratar cônjuge, companheiro, parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente de órgão ou entidade contratante  
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato.

24 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

24.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar 
por uma das seguintes modalidades:  

a – Caução em dinheiro;
b – Título da dívida pública;
c – Seguro-garantia;
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d – Fiança bancária.
e - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

24.1.1. - Quando a Garantia for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá ser prestada 
em  moeda  corrente  nacional,  mediante  documento  de  arrecadação  próprio,  expedido  pela 
Prefeitura Municipal  de Baldim, ou através de depósito  a ser realizado de forma nominal,  em 
conta-corrente, até 02 (dois)  dias antes da assinatura do contrato, na  Conta ………., Agência 
………., Banco ……....

24.1.2. -  Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos  pelo Tesouro Nacional, 
registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos 
venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por  
meio de outro título válido que venha a substituir  o anterior,  emitido pelo Tesouro Nacional e 
registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das 
demais modalidades de garantia.

24.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de 
ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança 
deverá ser realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central.

24.2. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo 
de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 
ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada.

24.3. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será 
notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) para, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da 
cobertura  da  garantia  importará  em rescisão  contratual.  À  Administração  cabe  descontar  da 
garantia toda importância que a qualquer título lhe for devida pela contratada.

24.4. – No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária:

a)  Deverá  constar  na  garantia,  cláusula  expressa  de  cobrir  inadimplemento  das  obrigações 
trabalhista e previdenciárias do contrato;

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do tomador ou fiador.

24.5.  –  A  validade  da  garantia  será  de  no  mínimo  3  (três)  meses  após  o  término  do 
contrato/aditivo.

24.6. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;
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c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c)  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com o  FGTS,  não 
adimplidas pela contratada, quando couber.

25 - DAS PENALIDADES

25.  1  Incorre  em  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de nº019/2024, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato  ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  da  Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX  -  deixar  de  devolver  eventuais  valores  recebidos  indevidamente  após  ser  devidamente 
notificado;
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XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 
qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do 
objeto. 
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
XXIV -  deixar  de substituir  empregado cujo  comportamento for  incompatível  com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação 
aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato;
f)  recibo  de  pagamento  de  vale-transporte  e  vale-alimentação,  na  forma  prevista  em norma 
coletiva. 
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
XXVIII  -  entregar  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as  especificações,  condições  e 
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
 XXX - induzir a administração em erro; 
XXXI  –  deixar  de  manter  empregados,  que  fiquem  nas  dependências  e  à  disposição  da 
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra;
XXXII  –  compartilhar  recursos  humanos  e  materiais  disponíveis  de  uma  contratação  para 
execução simultânea de  outros  contratos  por  parte  do  contratado,  nos  contratos  de  serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão 
dos  recursos  humanos  alocados  aos  seus  contratos,  em  relação  aos  contratos  de  serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade seguro garantia; 
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 
prevista  em lei  para  pessoa com deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;
XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para  
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representar o contratado na execução do contrato;
XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em 
relação aos contratos.

25.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)   de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital  ou 
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos 
nos  respectivos  instrumentos,  devendo  ser  observados,  preferencialmente,  os  seguintes 
percentuais e diretrizes:

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias 
de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
III  -  multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  de  referência  do  certame,  nas  hipóteses 
constantes do item 25.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do  
item 25.1,  subitens XVI,  XVII,  XVIII,   XX,  XXI,  XXIII,  XXIV,  XXV,  XXVI,  XXVII,  XXXI,  XXXIII,  
XXXVIII e XXXIX deste edital;
V  -  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  de  referência  do  certame,  nas  hipóteses 
constantes do item 25.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV 
deste Edital;
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 
item 25.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital;
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 
do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados.

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar 
com a administração:

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  do  certame  sem  motivo 
justificado;
II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b)  der   causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

d)  de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por 
prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos do certame;

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13;

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

25.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 019 de 02 de janeiro de 2024.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital.
26.2 A apresentação  das  propostas  implicará  plena  aceitação,  por  parte  da  licitante,  das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
26.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura.
26.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer  
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
26.5. É facultado à  Comissão de Contratação  ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação,  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do 
processo.
26.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública da concorrência pública eletrônica.
26.7.  As  normas  que  disciplinam esta  concorrência  serão  sempre  interpretadas  em favor  da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração e a segurança da aquisição.  
26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
26.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
juízo da Comarca de Sete Lagoas/MG.
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26.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  local  e  horário,  anteriormente 
estabelecidos.
26.12  Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente,  por meio eletrônico, no 
provedor  do  sistema  licitardigital.com.br,  pelo  site  www.baldim.mg.gov.br ou  e-mail 
licitacao@baldim.mg.gov.br.
26.13. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 
objeto de consulta, à Comissão de Contratação na Prefeitura Municipal, por meio eletrônico, em 
formulário específico do provedor do sistema licitardigital.com.br. Demais informações poderão 
ser obtidas pelos telefones (31) 3718-1255 ou através do E-mail:  licitacao@baldim.mg.gov.br.
27.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação.
27.15. Fazem parte integrante deste Edital:
- Anexo I– Projeto Básico; 
- Anexo II- Modelo de credenciamento;
- Anexo III-  Planilha de Apresentação de Propostas;
- Anexo IV– Modelo de Declaração que não emprega menor;
- Anexo V– Minuta de contrato;
- Anexo VI– Apuração Contábil – Financeira do índice de Liquidez
- Anexo VII– Modelo de Declaração de Integralidade dos custos;
- Anexo VIII– Modelo de  Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com deficiência e para a 
reabilitação da previdência social;
- Anexo IX– Modelo de Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e EPP.
- Anexo X– Parecer Técnico
- Anexo XI- Planilha de custos e memorial descritivo
- Anexo XII-  Modelo de atestado de realização de visita técnica
- Anexo XIII– Modelo de declaração de dispensa de realização de visita técnica
- Anexo XIV- Croqui de Localização
- Anexo XV- Cronograma fisico finananceiro
- Anexo XVI – Esclarecimento sobre ausencia de planilha BDI
- Anexo XVII- Relatório Fotografico.

Baldim-MG, 24 de Abril de 2026

                                   Comissão de Contratação 
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ANEXO  I  AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030.2026,  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

004/2026

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO –  Construção de uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal Nelson Ribeiro 
da Silva, no distrito de São Vicente,  Município de Baldim-MG

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A construção da quadra poliesportiva visa atender aos alunos da Nova Escola Municipal Nelson 
Ribeiro da Silva, no distrito de São Vicente, no município de Baldim. A construção da quadra 
coberta proporcionará aos alunos e professores a oportunidade de praticar  diversos esportes 
durante  as  aulas  de  educação  física,  tais  como  futsal,  vôlei,  handebol,  basquete,  peteca, 
futevôlei, entre outros em um espaço adequado, coberto, nivelado e equipado com kits para a 
prática de esportes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A contratação, conforme quantidades e descrições no item 1, é para atender a necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação

4. PRAZO, FORMA, DOCUMENTAÇÃO, EXECUÇÃO DA OBRA E PAGAMENTOS

4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, além dos requisitos constantes neste Projeto Basico: 

4.1.1. O prazo para início de execução da obra é 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 
Ordem de serviço;

4.1.2. O Prazo de Execução da Obra: 330 dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro anexo ao 

Edital;

4.1.3.  Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato;

4.1.4. A conclusão do objeto é de responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir 
pessoal habilitado para carregamento do material, quando necessário;

4.1.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação.
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4.1.6. A CONTRATADA deverá apresentar, semanalmente, Relatório fotográfico de execução dos 

serviços, conforme Cronograma Físico-Financeiro, bem como emitir diariamente o Registro Diário 

de Obras (RDO), devendo o mesmo estar devidamente assinado pelo Responsável Técnico. 

4.1.7. A inscrição no CNO deverá ser realizada no prazo de até de 30 (trinta) dias, contado da 

data do início da obra, na qual deverão ser informados todos os seus responsáveis. § 1º O des-

cumprimento do disposto no caput sujeita o responsável à multa estabelecida pelo art. 92 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

4.1.8. Deverão ser atendidas todas as questões burocráticas do contrato, tais como seguros do 

tipo garantia e de execução conforme o edital e relativos à execução do objeto, como licenças e 

alvarás, se for o caso. A Ordem de Início somente será emitida após atendidas as questões preli -

minares.

4.1.9 Os pagamentos devidos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a medição dos servi-

ços, recebimento da nota de empenho e disponibilização da nota fiscal correspondente.

4.1.10. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obri-

gação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.1.11. Regime de Execução será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

5 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  correrá  pelas  dotações  orçamentárias  nº 
02.12.10.12.361.0188.1244.4.4.90.51.00.

6.  CLASSIFICAÇÃO  DA  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DE  UMA  QUADRA  POLIESPORTIVA 

PARA ESCOLA MUNICIPAL NELSON RIBEIRO DA SILVA, NO DISTRITO DE SÃO VICENTE 

NO  MUNICÍPIO DE BALDIM.

6.1 Compreende-se que a Obra de Construção de uma Quadra Poliesportiva para Escola Munici-

pal Nelson Ribeiro da Silva classifica-se como obra comum de engenharia, pois apresenta área 

construída relativamente pequena e métodos construtivos utilizados com frequência na região.
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7. SOBRE OS PROJETOS

7.1- Para execução da Obra de Construção de uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 

Nelson  Ribeiro  da  Silva,  no  distrito  de  São  Vicente, no Município de Baldim-MG serão 

disponibilizados, nos anexos do respectivo  edital,  Projetos  e  Planilhas  –  aonde  estão 

relacionadas  as  exigências  mínimas  para  elaboração  dos  Projetos  Executivos 

Complementares,  que  deverão  ser  entregues,  acompanhados  das  respectivas  RT’s 

assinadas em até, no máximo, 10 dias úteis após a data de emissão da Ordem de Serviço. 

Caso  seja  necessária  a  realização  de  retificações/complementações  nos  Projetos 

Executivos Contratados/Planilhados, a Empresa Contratada deverá elaborá-las num prazo, 

máximo,  de  2  dias  úteis.  A  liberação  para  execução  da  referida  obra  somente  será 

autorizada  após  aprovação  dos  Projetos  Executivos  Complementares.  Caso  sejam 

descumpridos os prazos supracitados para entrega dos Projetos Complementares e/ou 

retificações/complementações,  o  Município  reserva  o  direito  de  notificar  a  Empresa 

Contratada, quantas vezes forem necessárias.

8. DO MAPA DE RISCO

8.1 Apenas as imprecisões quantitativas de itens materialmente relevantes, superiores a 4% do 

quantitativo previsto no orçamento, poderão ensejar a celebração de termo aditivo de acréscimo. 

8.2 Desta forma, as alterações quantitativas inferiores a 4% do valor do contrato deverão ser cus-

teadas pela Contratada.

8.3 As alterações quantitativas superiores a 4% do valor do contrato poderão ser custeadas pelo 

município, desde que devidamente comprovado o fato superveniente ocorrido e aprovada pelo 

Setor de Engenharia do Município de Baldim.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1. Critérios de Qualificação Técnica e Econômico-Financeira 
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9.1.1. Em conformidade com o Art. 67 da lei 14.133/2021, a documentação relativa à qualifi-

cação técnico-operacional e técnico-profissional será restrita a:

Critérios de Qualificação Técnica e Econômico-Financeira

a) a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo 
menos  um Atestado  de  Capacidade  Técnica  acompanhado  da  CAT –  Certificado  de  Acervo 
Técnico  ou  CAO  –  Certidão  de  Acervo  Operacional,  previstas  na  Resolução  CONFEA  nº 
1137/2023,  que  demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de  pelo  menos  50%  do 
quantitativo das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total estimado da contratação, quais sejam:

200202
Alambrado para quadra esportiva com tela de arame galvanizado, 
fixada em quadros de tubos de aço galvanizado, h=2m M 104,85

200403 Estrutura de aço para cobertura em arco, espaçamento entre 
arcos

de 6,0 m, vão de 30,0 m, em aço A 36, inclusive montagem

M² 504

200404 Cobertura em telhas de aço galvanizado, perfil ondulado, esp.

0,5 mm

M² 744,74
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b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de pelo menos 
uma ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou RRT – Registro de Responsabilidade 
Técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU em nome de profissional de nível superior 
legalmente  habilitado,  integrante  do  quadro  permanente  da  licitante,  comprovando  a  sua 
responsabilidade técnica na execução de obra com características semelhantes ao objeto da 
licitação, comprovando aptidão do profissional para desempenho de atividade compatível com o 
objeto da licitação;

b.1) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por 
intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço; ou compromisso de, caso a 
empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação;

c)  Prova de  registro  de  inscrição  da  Empresa  e  do responsável  técnico  junto  ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU;

d)  Atestado/Declaração  de  visita  técnica,  fornecida  por  este  Município,  através  de  seu 
Departamento Municipal de Engenharia, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno 
conhecimento do local onde será realizado o serviço;

d.1)  As visitas  técnicas poderão ser  agendadas pelo  telefone 31-3718-1255 ou pelo  e-mail: 
engenharia@baldim.mg.gov.br, com o Engenheiro Stener Marcelo Fonseca, no horário de 8:00 
às 16:00 horas.

d.2) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos na alínea acima, 
deverá apresentar declaração de dispensa da visita sob pena de inabilitação.

e)  Apresentação de Declaração com a “indicação do pessoal  técnico,  das instalações e  do 
aparelhamento, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

10. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA

10.1. Rua Bonifacio Barbosa, s/n, distrito de São Vicente, Municipio de Baldim-MG.

Coordenadas Geográficas: LATITUDE: -19,3296837"S ; LONGITUDE: -43,9314103"O.
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ANEXO  II  AO  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  030/2026,  MODALIDADE  CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula 
de  Identidade  nº  ...............  e  CPF  nº  ....................,  a  participar  da  licitação  instaurada  pela 
Prefeitura  Municipal  de  ___________,  na  modalidade  concorrência  pública  eletrônica na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da  empresa  ................,  CNPJ  nº  ...............,  bem como formular  propostas,  dar  lances 
verbais e  praticar os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos.

................, ......... de .................................. de .............

Assinatura do Dirigente da Empresa
         (reconhecer firma como pessoa jurídica)

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE:

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social 
da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física.

2.  Se o reconhecimento da firma do dirigente  da empresa for  como pessoa jurídica,  não há 
necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social.

3.  Se  o  credenciamento  for  efetuado  mediante  apresentação  de  procuração  por  instrumento 
público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa.

4.  Se  o  credenciamento  for  efetuado  mediante  apresentação  de  procuração  por  instrumento 
particular,  é  necessária,  obrigatoriamente,  a  apresentação  do  estatuto  ou  contrato  social  da 
empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como 
pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa.

5.  Caso  o  contrato  social  ou  estatuto  determine  que  mais  de  uma  pessoa  deva  assinar  o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins  
deste procedimento licitatório.
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030.2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026.

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente concorrência eletrônica, acatando 
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

ITE
M

UNI
D

QUANT DISCRIMINAÇÃO VALOR GLOBAL

01 SER
V 
IÇO

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA  CONSTRUÇÃO  DA  QUADRA 
POLIESPORTIVA  PARA  ESCOLA  MUNICIPAL 
NELSON RIBEIRO DA SILVA, NO DISTRITO DE 
SÃO VICENTE,  MUNICÍPIO DE BALDIM-MG.

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso):

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não 
sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para entrega das 
propostas.

PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA : _____ (______) dias a contar do recebimento da ordem de 
início dos serviços. 

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: conter prazo de garantia mínima de _______(_______) 
anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados, e pela funcionalidade da construção, e que em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados,  se  responsabilizará  pela  reparação,  pela  correção,  pela  reconstrução  ou  pela 
substituição necessárias.

_____________________ , ______ de ___________ de _____.

______________________________________________

       Assinatura do Representante Legal da Licitante

Nome: _______________________________________
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Nº Cédula de Identidade: _________________________

(a proposta deverá ser  apresentada juntamente da planilha orçamentária contendo os preços 
unitários e totais de cada item que compõe o objeto)
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ANEXO  IV  AO  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  030.2026,  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA 
ELETRÔNICA Nº 004/2026

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO
Ref.: (identificação da licitação)

.................................,  inscrito  no  CNPJ  nº...................,  por  intermédio  de  seu 
representante  legal  o(a)  Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VI do art.  68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 9.854, de  
27  de  outubro  de  1999,  que  não emprega menor  de  dezoito  anos  em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

............................................

(data)

............................................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO  V  AO  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  030/2026,  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA 
ELETRÔNICA Nº 004/2026

MINUTA DO CONTRATO

O  MUNICÍPIO  DE  BALDIM-MG,  CNPJ  Nº.18.116.129/0001-25,  com  sede  na  Rua  Vitalino 
Augusto,  635,  Centro,  Baldim-MG,  CEP:  35.732-000,  a  seguir  denominado  CONTRATANTE, 
neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  Fabricio  Andrade  Magalhaes;  e  a 
___________________________, CNPJ Nº..............., com sede na ................................ a seguir 
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  _____________,  resolvem  firmar  o 
presente com 030.2026 - Concorrência Pública nº  004/2026, sob a regência da Lei Federal n.º 
14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  CONSTRUÇÃO  DA  QUADRA 
POLIESPORTIVA PARA ESCOLA MUNICIPAL NELSON RIBEIRO DA SILVA, NO DISTRITO DE SÃO 
VICENTE,  NO  MUNICÍPIO  DE  BALDIM-MG,  conforme  especificações  contidas  noS   Memoriais 
Descritivos, Projetos, Planilha de custos e demais anexos do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. - Dos preços

2.1.1  -  O  contratante  pagará  ao  contratado,  a  importância  total  de  R$.............  
(...................................), a serem pagos em 11 (onze) parcelas, que correspondem às respectivas 
etapas da obra, conforme consta no cronograma físico-financeiro, em até 15 dias após medição e 
aprovação.

2.1.2. O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, deverá ser 
aprovado  pela  Administração  Municipal  e  por  Técnico  Competente  do  município,  gestor  dos 
recursos.

2.1.3. – O preço referido no subitem 2.1.1., inclui todos os custos e benefícios decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias,  trabalhos noturnos,  dominicais e em feriados, 
inclusive  o  custo  dos  vigias  diurnos  e  noturnos,  de  modo  a  constituírem  a  única  e  total 
contraprestação pela execução das obras e serviços, objeto deste contrato.
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2.3  - O  pagamento  das  faturas  seguirá  a  estrita  ordem  cronológica  das  datas  de  suas 
exigibilidades,  cabendo  ao  contratado  manter  durante  toda  a  execução  do  objeto,  em 
compatibilidade  com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na licitação.

2.4.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.5  -  O  preço  referido  no  item  2.1,  incluem  todos  os  custos  e  benefícios  decorrentes  do 
fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução 
do contrato.

2.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação.

2.7 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 
sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de 
multa aplicada.

2.8  -  Os  pagamentos  efetuados  à  CONTRATADA não  a  isentarão  de  suas  obrigações  e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade.

2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = N x VP x I

onde:

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela em atraso;

N  = Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  (vencimento)  e  a  do  efetivo 
pagamento;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX / 100)
    30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato.

2.10. – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
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2.10.1. – As medições dos serviços contratados deverão ocorrer na conclusão de cada etapa 
prevista no cronograma físico-financeiro. 

2.10.2. – No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, devolverá à 
contratada  para  retificação,  devendo  emitir  nova  medição  no  prazo  de  05  (cinco)  dias.  A 
Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite.

2.10.3. Para a liberação das medições, o contratado deverá comprovar:

a)  No  primeiro  faturamento  a  inscrição  no  CNO,  conforme  art.  27,  Inciso  X  da  IN  RBF  nº 
2110/2022.

b) Nos demais faturamentos, comprovação de recolhimento da Previdência Social,  através de 
DARF, juntamente do relatório FGTS DIGITAL contendo a relação dos funcionários vinculados ao 
CNO, da obra objeto da presente licitação, referentes ao segundo mês imediatamente anterior à 
respectiva medição. 

b.1) A inscrição no CNO deverá ser realizada no prazo de até de 30 (trinta) dias, contado da data 
do início da obra, na qual deverão ser informados todos os seus responsáveis. § 1º O descumpri-
mento do disposto no caput sujeita o responsável à multa estabelecida pelo art. 92 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.

c) Na última medição baixa do CNO da Obra.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado 
mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 
contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de 
índice oficial.

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente 
pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental.

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC ocorrida nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO

4.1. – A obra deverá ser realizada na Rua Bonifacio Barbosa, s/n, Distrito de São Vicente, Baldim-
MG, com inicio em até 05 dias após a emissão da ordem de serviços

4.2- O recebimento do objeto será efetuado pelo engenheiro Municipal e Secretaria Municipal de 
Educação, após a verificação do atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e 
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consequente aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou 
incorreções.

4.3.  -  O setor  competente  para  fiscalizar  o  objeto  contratado será a  Secretaria  Municipal  de 
Educação, observados os artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/21 e  Portaria Municipal de n° 
____/____ .(que nomeou o fiscal do contrato) 

4.4.  -  Na ocorrência de atrasos na execução do objeto,  o  CONTRATANTE poderá aplicar as 
penalidades previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. - São obrigações das partes:

I – DO CONTRATANTE:

I.1) Notificar a  CONTRATADA através da Secretaria Municipal de  Educação, fixando-lhe prazo 
para corrigir irregularidades observadas na execução dos serviços.

I.2) Expedir, através da Secretaria Municipal de Educação, atestado de inspeção de execução do 
objeto, que servirá de instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do 
pagamento devido.

I.3) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias;

I.4)  Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  cominações legais  pelo  descumprimento dos 
termos deste contrato;

II – DA CONTRATADA:

II.1)  Responder,  em  relação  aos  seus  empregados,  por  todas  as  despesas  decorrentes  do 
fornecimento  do  produto,  tais  como:  salários,  seguros  de  acidente,  taxas,  impostos  e 
contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas pelo Governo.

II.2) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços.

II.3)  Refazer,  de  imediato,  às  suas  expensas,  o  objeto  do  contrato  que  não  se  adequar  às 
especificações constantes deste contrato.

II.4)  Responder  pelos  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE ou  a  terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
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II.5)  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

II.6)  Apresentar  a  atualização,  a  cada  180  dias,  da  Certidão  Negativa  de  Débito  Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011.

II.7) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se  aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem  vínculo  de  natureza,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

II.8) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio 
de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

II.9)  A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados; 

II.10) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 
para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização;

II.11) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados;

II.12) Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato, na 
proposta e memorial descritivo.

II.13)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto desta licitação, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 
proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços.

II.14)  Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 
FGTS,  INSS,  e  às  Fazendas  Federal,  Estadual,  e  Municipal,  bem  como  as  condições  de 
qualificação exigidas na licitação.

II.15)  A  sua  inadimplência  não  transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  de  seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

II.16)  Pela  execução  de  medidas  preventivas  contra  acidentes  e  contra  danos  aos  seus 
funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE.

II.17) Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE relacionados à 
execução dos serviços.

II.18) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 
no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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II.19) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

II.20)  Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA e/ou CAU, que 
será seu preposto.

II.21) Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação sanitária 
para operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a desmontagem e retirada das 
construções provisórias, sendo o material de sua propriedade.
II.22)  Substituir,  dentro de 48 (quarenta e oito)  horas,  o pessoal  cuja  presença no local  dos 
serviços for julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o responsável pela obra.
II.23) Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e 
comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou erros, inclusive quaisquer 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da data da assinatura do Contrato, sendo que a comunicação não ensejará à Contratada o direito 
de  reclamar  no  futuro  quaisquer  prejuízos  que  julgar  haver  sofrido,  quer  administrativa  ou 
judicialmente.
II.24) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo 
a  conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com os  documentos  e  especificações  que 
integram o Contrato, no prazo determinado.
II.25)  Conduzir  os  serviços  em  estrita  observância  com  as  normas  da  Legislação  Federal, 
Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
II.26) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da Administração,  
um jogo completo de todos os documentos técnicos.
II.27) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, as placas 
de obras de conformidade com a Legislação pertinente.
II.28)  Comunicar  à  Administração Municipal,  no prazo de 24 (vinte  e  quatro)  horas  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
II.29)  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Administração,  por  seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, bem como aos 
documentos relativos aos serviços executados ou em execução.
II.30)  Paralisar,  por  determinação  da  Administração,  qualquer  serviço  que  não  esteja  sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, 
mesmo de terceiros.
II.31) Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada 
a fazer  em conseqüência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais  ou 
legais.
II.32)  Apresentar  via  quitada  do  documento  de  “ANOTAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA” - (ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (RRT), do 
CAU. 
II.33) Empregar  mão-de-obra de primeira qualidade.
II.34) A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais  
e  contratuais,  especialmente  as  de  natureza  fiscal,  referentes  às  retenções  tributárias  e 
previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a contratada apresentar juntamente com a nota 
fiscal, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem como os documentos 
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comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação 
vigente.
II.35)  Deverão ser discriminados na nota fiscal  ou fatura de serviços,  os valores referentes a 
materiais e equipamentos que não integram a base de cálculo da retenção para a previdência 
social.
II.36) Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de 
energia e recursos naturais;
II.37) Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela execução 
da obra.
II.38) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio 
de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

II.39) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados; 

II.40) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 
para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização;

II.41) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados.

II.42) A contratada deverá apresentar, semanalmente, Relatório fotográfico de execução dos ser-
viços, conforme Cronograma Físico-Financeiro, bem como emitir diariamente o Registro Diário de 
Obras (RDO), devendo o mesmo estar devidamente assinado pelo Responsável Técnico.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96 da Lei  
Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar 
por uma das seguintes modalidades:  

a – Caução em dinheiro;
b – Título da dívida pública;
c – Seguro-garantia;
d – Fiança bancária.
e - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total 

6.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá 
ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação próprio, expedido 
pela Prefeitura Municipal de Baldim, ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em 
conta-corrente, até 02 (dois)  dias antes da assinatura do contrato, na Conta …... Agência …..., 
Banco …..

6.1.2. -  Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos  pelo Tesouro Nacional, 
registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos 
venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por  
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meio de outro título válido que venha a substituir  o anterior,  emitido pelo Tesouro Nacional e 
registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das 
demais modalidades de garantia.

6.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de 
ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança 
deverá ser realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central.

6.4. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 
Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou 
pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada.

6.5. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será 
notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) para, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da 
cobertura  da  garantia  importará  em rescisão  contratual.  À  Administração  cabe  descontar  da 
garantia toda importância que a qualquer título lhe for devida pela contratada.

6.6. – No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária:

a)  Deverá  constar  na  garantia,  cláusula  expressa  de  cobrir  inadimplemento  das  obrigações 
trabalhista e previdenciárias do contrato;

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do tomador ou fiador.

6.7. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato/aditivo.

6.8. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c)  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com o  FGTS,  não 
adimplidas pela contratada, quando couber.

7 - DA GARANTIA PARA FINS DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA:

7.1 - O Contratado ficará responsável objetivamente pela solidez e pela segurança dos materiais 
e dos serviços executados, e pela funcionalidade da construção, e em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, se responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 
pelas substituições necessárias, no prazo de garantia mínima de 05(cinco) anos. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1.  -  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  correrá  pelas  dotações  orçamentárias  nº 
02.12.10.12.361.0188.124.4.4.90.51.00.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1. - O prazo de vigência deste contrato será até __/__/____, contado da data de sua assinatura. 
(12 MESES)

9.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos do 
art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21.

10. CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como 
amigavelmente,  assegurados o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  aplicando-se nestes  casos,  o 
disposto nos arts. 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021.

10.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas neste contrato, as seguintes consequências:
I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração;
II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal  
empregados na execução do Contrato e necessários à sua continuidade;
III. execução da garantia contratual para:
a. ressarcimento do CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução; 
b. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c. pagamento das multas devidas ao CONTRATANTE;
IV.  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  ao 
CONTRATANTE e das multas aplicadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1  Incorre  em  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de nº019 de 02 de janeiro de 
2024, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato  ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  da  Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

XIX  -  deixar  de  devolver  eventuais  valores  recebidos  indevidamente  após  ser  devidamente 
notificado;

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 
qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do 
objeto. 

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
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XXIV -  deixar  de substituir  empregado cujo  comportamento for  incompatível  com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação 
aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato;

f)  recibo  de  pagamento  de  vale-transporte  e  vale-alimentação,  na  forma  prevista  em norma 
coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXVIII  -  entregar  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as  especificações,  condições  e 
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina;

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

 XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI  –  deixar  de  manter  empregados,  que  fiquem  nas  dependências  e  à  disposição  da 
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra;

XXXII  –  compartilhar  recursos  humanos  e  materiais  disponíveis  de  uma  contratação  para 
execução simultânea de  outros  contratos  por  parte  do  contratado,  nos  contratos  de  serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão 
dos  recursos  humanos  alocados  aos  seus  contratos,  em  relação  aos  contratos  de  serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
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XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 
prevista  em lei  para  pessoa com deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para  
representar o contratado na execução do contrato;

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em 
relação aos contratos.

11.2  O fornecedor  que cometer  qualquer  das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)   de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital  ou 
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos 
nos  respectivos  instrumentos,  devendo  ser  observados,  preferencialmente,  os  seguintes 
percentuais e diretrizes:

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias 
de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
III  -  multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  de  referência  do  certame,  nas  hipóteses 
constantes do item 9.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do  
item 9.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII  
e XXXIX deste edital;
VI  -  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  de  referência  do  certame,  nas  hipóteses 
constantes do item 9.1., subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV 
deste Edital;
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 
item 9.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital;
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 
do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados.

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar 
com a administração:
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I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  do  certame  sem  motivo 
justificado;

II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b)  der   causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

d)  de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por 
prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos do certame;

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13;

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

11.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 019 de 02 de janeiro de 2024.

11.4.  Será  considerada  falta  grave  e  caracterizada  como  falha  em  sua  execução,  o  não 
recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão 
do contrato,  sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e  
contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

12.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município 
e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MAPA DE RISCO

13.1 Apenas as imprecisões quantitativas de itens materialmente relevantes, superiores a 04% do 
quantitativo previsto no orçamento, poderão ensejar a celebração de termo aditivo de acréscimo.

13.2 – As alterações quantitativas inferiores a  04% do valor do contrato deverão ser custeadas 
pela Contratada.
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13.3 – As alterações quantitativas superiores a 04% do valor do contrato poderão ser custeadas 
pelo município, desde que devidamente comprovado o fato superveniente ocorrido e aprovada 
pelo Setor de Engenharia do município.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  -  Fica eleito o foro da comarca de  Sete Lagoas-MG para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato.

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Baldim-MG,____de ______________ de _______

_____________________________         ______________________________
MUNICÍPIO DE BALDIM                           CONTRATADA

Testemunhas: ______________________          ________________________
                         CPF nº:                                           CPF nº
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ANEXO VI

APURAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

DESCRIÇÃO VALOR R$

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

ILG =                 AC + RLP

              _______________________ =     _____________________ =  ____

                           

                         PC + ELP

AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo

ÍNDICE  DE  LIQUIDEZ  GERAL 

APURADO

Nome do profissional legalmente habilitado:_________________________

CRC: ___________

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____

Nome do responsável pela empresa: ___________________________

Assinatura: ________________________                 Data: ____/____/____
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ANEXO VII  AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026.

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal  
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 
CPF  nº  .........................,  DECLARA  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

...........................................

(data)

............................................................

(representante legal)
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ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030.2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA A 
REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal  
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 
CPF nº .........................,  DECLARA que cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas.

...........................................

(data)

............................................................

(representante legal)
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ANEXO IX AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030.2026, MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026.

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal  
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 
CPF nº  .........................,  DECLARA  para todos os  efeitos  legais,  que,  no ano calendário  de 
realização  da  licitação,  não  celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123/2006.

...........................................

(data)

............................................................

(representante legal)
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ANEXO X AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030.2026

CONCORRENCIA ELETRONICA 004/2026

PARECER TECNICO
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ANEXO XI AO PROCESSO LICITATÓRIO 030.2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026

PLANILHA DE SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO XII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030.2026

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de ____________, estabelecida ........................................ – Centro – 

__________/MG, inscrita no CNPJ sob o número ........................., ATESTA que o representante 

_______________________________________________________ da empresa 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o número 

_________________________________________, 

estabelecida_______________________________________________________, visitou o local onde 

deverá ser construída uma __________________________, no Município de ___________, atendendo a 

Concorrência Pública nº _____/20__, Processo Licitatório _____/20__, sendo observados todos os dados 

e elementos que possam ter influência nos desenvolvimentos dos trabalhos.

Por ser verdade, firmamos o presente.

___________________, ____ de ______________ de ____.

Diretor Dpto. Serviços Gerais Obras
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ANEXO XIII AO PROCESSO LICITATÓRIO 030.2026

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

A empresa  ____________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número  ___________________, 

estabelecida  à  _________________________________________________________, 

representada  por  _________________________  (qualificação  completa),  declara, 

expressamente,  que  opta  por  não  realizar  visita  técnica  ao  local  de  execução  do  objeto, 

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a responsabilidade na ocorrência de 

eventuais prejuízos que possam se dar em virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, 

compromete-se  ainda  a  prestar  fielmente  os  serviços  de  acordo  com o  prescrito  no  edital  e 

documentos em anexo, sendo tal declaração e manifestação fiel de sua livre vontade.

_______________, ______ de _________________ de ____.

Assinatura do responsável________________________________________________

                        CPF Nº:

ESTA  DECLARAÇÃO  DEVERÁ  SER  IMPRESSA  EM  PAPEL  TIMBRADO  DA  EMPRESA 

LICITANTE
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ANEXO XIV AO PROCESSO LICITATÓRIO 030.2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004.2026

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO
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ANEXO XV AO PROCESSO LICITATÓRIO 030.2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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ANEXO XVI AO PROCESSO LICITATÓRIO 030.2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026

ESCLARECIMENTO SOBRE AUSENCIA DE PLANILHA BDI
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ANEXO XVII AO PROCESSO LICITATÓRIO 030.2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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OFÍCIO ENG.: 15/2026. 

 

 

Parecer Técnico do Setor de Engenharia 
 
 

 
Assunto: Orientações técnicas em relação à execução da Obra de Construção de uma Quadra 

Poliesportiva para Escola Municipal Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município 

de Baldim-MG (Quadra Tipo 3 - 504m² - Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais), 

bem como exigências mínimas referentes à qualificação da empresa contratada e respectivo 

corpo técnico.  

 
 

1. Critérios de Qualificação Técnica e Econômico-Financeira 

 

Orienta-se exigir no edital critérios claros de qualificação técnica e econômico-financeira para as 

empresas participantes.  

 

1.1. Em conformidade com o Art. 67 da lei 14.133/2021, a documentação relativa à qualifi-

cação técnico-operacional e técnico-profissional será restrita a: 

 

a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo menos 

um Atestado de Capacidade Técnica acompanhado da CAT – Certificado de Acervo Técnico e 

CAO – Certidão de Acervo Operacional, previstas na Resolução CONFEA nº 1137/2023, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, além da  execução de pelo menos 50% do 

quantitativo das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 

total estimado da contratação, quais sejam: 

 

200202 
Alambrado para quadra esportiva com tela de arame galvanizado 

, fixada em quadros de tubos de aço galvanizado, h=2m 
M 104,85 

200403 Estrutura de aço para cobertura em arco, espaçamento entre arcos 

de 6,0 m, vão de 30,0 m, em aço A 36, inclusive montagem 

M² 504 
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200404 Cobertura em telhas de aço galvanizado, perfil ondulado, esp.  

0,5 mm 

M² 744,74 

 

 

b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de pelo menos 

uma ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou RRT – Registro de Responsabilidade 

Técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU em nome de profissional de nível superior 

legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a sua 

responsabilidade técnica na execução de obra com características semelhantes ao objeto da 

licitação, comprovando aptidão do profissional para desempenho de atividade compatível com o 

objeto da licitação. Adicionalmente, será exigida da empresa vencedora do processo licitatório 

em questão uma Declaração com “indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos”; 

 

b.1) A qualificação técnico profissional também poderá ser comprovada, em carácter 

complementar à uma ART e/ou RRT e referente a serviços de natureza e quantidade específicas, 

desde de que obedeça às atribuições constantes nas respectivas Resoluções do Conselho dos 

Técnicos Industriais – CFT, através da apresentação de pelo menos um TRT – Termo de 

Responsabilidade Técnica, em nome de profissional de nível técnico legalmente habilitado, 

integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na 

execução de obra com características semelhantes ao objeto da licitação e aptidão do 

profissional para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação; 

 

b.2) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por 

intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço; ou compromisso de, caso a 

empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação;  

 

c) Prova de registro de inscrição da Empresa e do responsável técnico junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

 

d) Atestado/Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, através de seu 

Departamento Municipal de Engenharia, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno 

conhecimento do local onde será realizado o serviço; 
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d.1) As visitas técnicas deverão ter agendamento formalizado por e-mail; 

 

d.2) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos na alínea acima, 

deverá apresentar declaração de dispensa da visita sob pena de inabilitação. 

 

2. Classificação da Obra de Construção de uma Obra de Construção de uma Quadra Poli-

esportiva para Escola Municipal Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município 

de Baldim-MG. 

 

Compreende-se que a Obra de Construção de uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 

Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG classifica-se como 

obra comum de engenharia, pois apresenta área construída relativamente pequena e métodos 

construtivos utilizados com frequência na região. 

 

3. Sobre os Projetos 

 

Para execução da Obra de Construção de uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 

Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG serão disponibilizados, 

nos anexos do respectivo edital, Projetos e Planilhas – aonde estão relacionadas as 

exigências mínimas para elaboração dos Projetos Executivos Complementares, que 

deverão ser entregues, acompanhados das respectivas RT’s assinadas em até, no 

máximo, 10 dias úteis após a data de emissão da Ordem de Serviço. Caso seja necessária 

a realização de retificações/complementações nos Projetos Executivos 

Contratados/Planilhados, a Empresa Contratada deverá elaborá-las num prazo, máximo, 

de 2 dias úteis. A liberação para execução da referida obra somente será autorizada após 

aprovação dos Projetos Executivos Complementares. Caso sejam descumpridos os 

prazos supracitados para entrega dos Projetos Complementares e/ou 

retificações/complementações, o Município reserva o direito de notificar a Empresa 

Contratada, quantas vezes forem necessárias. 

 

4. Prazo, Forma, Documentação, Execução da Obra e Pagamentos 

 

4.1 Início da execução da Obra: 5 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviços; 
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4.2 A inscrição no CNO deverá ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

do início da obra, na qual deverão ser informados todos os seus responsáveis. § 1º O descum-

primento do disposto no caput sujeita o responsável à multa estabelecida pelo art. 92 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

4.3 Forma: Empreitada por Preço Global;  

 

4.4 Prazo de Execução da Obra: 330 dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro anexo ao 

Edital; 

 

4.5 Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses; 

 

4.6 A CONTRATADA deverá apresentar, semanalmente, Relatório fotográfico de execução dos 

serviços, conforme Cronograma Físico-Financeiro, bem como emitir diariamente o Registro Di-

ário de Obras (RDO), devendo o mesmo estar devidamente assinado pelo Responsável Téc-

nico. 

 

4.7 Deverão ser atendidas todas as questões burocráticas do contrato, tais como seguros do tipo 

garantia e de execução conforme o edital e relativos à execução do objeto, como licenças e 

alvarás, se for o caso. A Ordem de Início somente será emitida após atendidas as questões 

preliminares. 

 

4.8 Os pagamentos devidos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a medição dos ser-

viços, recebimento da nota de empenho e disponibilização da nota fiscal correspondente. 

 

4.9 Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obri-

gação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

5. DO MAPA DE RISCO 

 

5.1 Apenas as imprecisões quantitativas de itens materialmente relevantes, superiores a 4% do 

quantitativo previsto no orçamento, poderão ensejar a celebração de termo aditivo de acréscimo.  
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5.2 Desta forma, as alterações quantitativas inferiores a 4% do valor do contrato deverão ser 

custeadas pela Contratada. 

 

5.3 As alterações quantitativas superiores a 4% do valor do contrato poderão ser custeadas pelo 

município, desde que devidamente comprovado o fato superveniente ocorrido e aprovada pelo 

Setor de Engenharia do Município de Baldim. 

 

6. Conclusão  

 

Orienta-se que o edital deverá prever, nos termos da Lei e conforme acima indicado, as cláusulas 

que tratam das exigências mínimas de qualificação técnica das licitantes, a fim de garantir que a 

Obra de Construção de uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal Nelson Ribeiro da Silva, 

Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG seja executada com eficiência, qualidade e no 

prazo estabelecido.  

Com os votos de estima e consideração, coloco-me à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

 

Baldim/MG, 08 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Ana Caroline Fonseca Moura – CAU A135811-1 

Arquiteta do Município de Baldim 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Eng. Stener Marcelo Fonseca – CREA/MG: 189760D 

Eng. do Município de Baldim 
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ESCLARECIMENTO SOBRE AUSÊNCIA DE PLANILHA BDI  

 
 
 
Eu, Ana Caroline Fonseca Moura, Arquiteta do Município de Baldim, CPF: 093.936.746- 71, DECLARO que 
o BDI aplicado na Planilha Orçamentária Padrão da SEE (Secretaria de Estado de Educação) para a OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA PARA ESCOLA MUNICIPAL NELSON RIBEIRO DA SILVA, 
DISTRITO DE SÃO VICENTE, MUNICÍPIO DE BALDIM-MG (QUADRA TIPO 3 - 504M² - PROGRAMA DE FOR-
TALECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICÍPAIS) foi calculado segundo parâmetros próprios da SEE. Portanto, 
trata-se de um “Valor de BDI Padrão da SEE”, cuja a base de cálculo do mesmo não foi disponibilizada. 
Desse modo, cumpre apenas informar que, conforme Planilha Padrão da SEE: 
 

- Para o BDI dos itens referentes a PROJETO foi aplicada a alíquota de 29,26% (vinte e nove vírgula vinte 
e seis por cento); 

- Para o BDI dos itens referentes a OBRA foi aplicada a alíquota de 23,12% (vinte e três vírgula doze por 
centro. 
 
 

Baldim, 08 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 

Ana Caroline Fonseca Moura – CAU A135811-1 

Arquiteta do Município de Baldim 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Stener Marcelo Fonseca – CREA/MG: 189760D 

Eng. do Município de Baldim 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA PARA ESCOLA MUNICIPAL 

NELSON RIBEIRO DA SILVA, DISTRITO DE SÃO VICENTE, MUNICÍPIO DE BALDIM-MG 

(QUADRA TIPO 3 - 504M² - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS) 

 

 
Construção de quadra poliesportiva  

com área de projeção de cobertura de 504,00 M² 
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INTRODUÇÃO 

 
Este memorial tem o objetivo de orientar construtores, caixas escolares, 

prefeituras e a fiscalização acerca da construção das quadras poliesportivas e 

pátios cobertos a serem executados no âmbito da Secretaria de Estado de 

Educação de Minas Gerais ou através de convênio. 

Juntamente com os projetos e planilha de serviços será entregue o CADERNO 

DE ESPECIFICAÇÕES que tem por objetivo fixar as condições gerais e 

específicas que deverão ser obedecidas na execução das obras de implantação 

de uma quadra poliesportiva e pátios cobertos. 

Este memorial descritivo é documento complementar do Caderno de 

Especificações e da Planilha de Serviços, contendo normas técnicas, 

recomendações dos fabricantes e projetos. 

MODELO E PRINCIPAIS CARACTERISTICAS 

 
 
Modelo 3  504,00m² 18,00 X 28,00m 
 

ALTURA 9,00m 

PALCO 27,67m² 

ALAMBRADO ESPORTIVO 115,09m (h 1,00m e h 2,00m) 

PASSEIO 269,64 m² 

PILARES 14 

ALTURA PILARES 6,00m 

LUMINÁRIAS PARA QUADRA 12un 

DEPÓSITO DE MATERIAL 9,65m² 

CAMARIM não tem 

ARQUIBANCADA 28,95m 1 lado com 1 degrau apenas 

VESTIÁRIO MASCULINO não possui 

VESTIÁRIO FEMININO não possui 

BANHEIRO ACESSÍVEL 7,71m² 2 unidades 

PISO DA QUADRA 294,03m² 

COBERTURA 521,14m² 
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EMPENAS (TODO PERÍMETRO) 223,60m² 

BEBEDOUROS 1cj 

RESERVATÓRIO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL 5.000l 
 
 

ACESSIBILIDADE 

 
As quadras e pátios serão dotados de equipamentos, rampas e vestiários (exceto 

pátio que possui equipamentos para peteca e rampas) para atender o disposto 

na norma ABNT NBR 9050 

 

 
MATERIAIS 

 
Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de 

primeira qualidade e comprovada eficiência para o fim a que se destina 

satisfazendo às presentes especificações. 

Caso ocorra a necessidade de substituição de algum material por outro 

equivalente, somente poderá ocorrer mediante autorização expressa e por 

escrito da Equipe Técnica da SEE ou da Prefeitura, no caso dos Convênios. 

Caberá à essa Equipe Técnica sempre que preciso exigir do Construtor ou 

efetuar por iniciativa própria todos os testes e ensaios dos materiais aplicados 

na obra, sempre que considere necessário, de modo a preservar sua boa 

qualidade. 

 

MÃO DE OBRA 

 
A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário especializada, deverá 

ser de primeira qualidade, com operários tecnicamente capazes e conhecedores 

de suas funções. 

Com isso espera-se obter em todos os serviços a melhor execução e o melhor 

esmero possível em acabamentos, que só deverão ser aceitos pela Equipe 

Técnica da SEE ou Prefeitura em caso de convênios nessas condições. 

Todos os funcionários deverão estar uniformizados. 
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SEGURANÇA 

 
Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, 

equipamentos de proteção individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC) 

Devem possuir treinamento nas Normas Regulamentadoras (NR) 01, 06, 10, 18 

e 35, os certificados poderão ser solicitados em qualquer momento durante a 

obra. 

 

 
FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

 
Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras 

do ferramental e dos equipamentos necessários e indispensáveis ao 

desenvolvimento dos trabalhos em boas condições de uso. 

 

 
ORIENTAÇÕES FINAIS 

 
Após a assinatura do contrato a contratada deverá proceder a aferição das 

dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações 

constantes no projeto, havendo divergências com as reais condições 

encontradas no local, esta deverá ser comunicada à fiscalização para as 

medidas cabíveis. 

 
A contratada manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 

alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo 

e oportunidade. 

A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 

 
No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com rigor, 

às especificações e aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer tudo o 

que estiver em desacordo com os documentos supracitados, sem direito a 

qualquer indenização; 

Durante a execução dos serviços, e desde que previamente aprovado pela 
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fiscalização, a contratada poderá utilizar as dependências da unidade escolar 

onde será executado os serviços, como depósito, almoxarifado, etc. e suas áreas 

livres como canteiro de obras, desde que em qualquer dos casos não haja 

comprometimento às atividades escolares e danos à estrutura existente; 

Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa 

qualidade, não sendo permitido o reuso de nenhum material. 

A contratada deverá fornecer com a necessária antecedência à fiscalização, as 

amostras de todos os materiais, antes do emprego dos mesmos na execução da 

obra, bem como à apresentação de protótipos quando solicitado; 

Para os materiais especificados serão admitidos similares, subentendendo-se 

como similar, um material de igual ou superior qualidade, que desempenhe 

idêntica função construtiva e apresente as mesmas características exigidas 

pelas especificações a ser provado pela contratada. 

A aprovação destes materiais deverá ser feita previamente pela fiscalização, 

podendo esta solicitar à Contratada apresentação de certificação e/ou notas 

fiscais; 

Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados com a execução 

da obra, tais como: materiais, mão de obra, EPI, EPC, obrigações sociais e 

equipamentos necessários à boa execução dos serviços; 

 
A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que seja 

julgado nocivo ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

A contratada será responsável por todas as despesas e providências para a 

aprovação dos projetos, licenças, alvarás e habite-se. 

A contratada se obriga a retirar do canteiro de obras quaisquer materiais 

porventura rejeitados pela Fiscalização; 

 

 
A contratada deverá providenciar, com a urgência possível: 

 
 As Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU, nos 
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termos da Lei 6496/77; 

 O Alvará de Construção, na forma das disposições em vigor; 

 Toda a documentação necessária junto ao INSS, Delegacia Regional do 

Trabalho, concessionária de serviços públicos e demais órgãos pertinentes; 

 
Os materiais a serem empregados, bem como as obras e os serviços a serem 

executados, deverão obedecer rigorosamente: 

 Às normas e especificações constantes deste memorial, caderno de 

especificação e desenhos: 

 Às normas da ABNT; 

 Aos regulamentos das Empresas Concessionárias; 

 Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
 
 

Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade por quaisquer 

acidentes no trabalho de execução das obras, bem como as indenizações que 

possam vir a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com a obra, ainda 

que ocorridos fora do canteiro. 

 
A contratada obedecerá ao disposto nas Normas de Segurança do Trabalho nas 

Atividades da Construção Civil, CIPA e SESMT, com apresentação, quando 

exigível, do PCMAT  Programa de Condições de Meio Ambiente de Trabalho. 

 
de todos os projetos. 

Os serviços omissos nestas especificações somente serão considerados 

extraordinários quando autorizados, por escrito, pela fiscalização. 

Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos 

nos desenhos de execução dos projetos, ou vice-versa, terão a mesma 

significação como se figurassem em ambos, sendo a execução de 

responsabilidade da contratada. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos, nas especificações dos 

projetos arquitetônicos ou nas planilhas sem autorização expressa e por escrito 



SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DIRETORIA DE 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR E GESTÃO DE REDE FÍSICA 

Revisão 09 julho/2025 - Página 37 de 43 

 

 

pela fiscalização. 

A fiscalização não aceitara, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos, subempreiteiros etc. 

A fiscalização poderá admitir subempreiteiros da contratada, desde que 

submetidos a sua previa aprovação, sem que, entretanto, tal ato implique em 

qualquer aceitação de transferência de responsabilidade. 

A contratada deverá registrar e aprovar, junto aos órgãos competentes e as suas 

custas, todos os projetos relativos ao empreendimento. 

Deverá arcar, ainda, com as despesas relativas a taxas, emolumentos, impostos 

e demais que se fizerem necessárias ao correto desenvolvimento dos trabalhos. 

A contratada será responsável pela proteção de todas as instalações em obra, 

até sua formal entrega à Caixa Escolar. 

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 

contratada do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e 

estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos ou 

ações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligencia 

nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis 

na execução dos serviços. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou 

danos e indenizações oriundas de danos causados pela contratada serão de sua 

inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade 

solidaria por parte da Caixa Escolar. 

No caso em que a contratada venha como resultado das suas operações a 

danificar áreas pública ou de terceiros, ele as deverá recuperar deixando-as em 

conformidade com o seu estado original. 

Cumpre a contratada providenciar e manter o pessoal habilitado necessário para 

a execução da obra até o cumprimento integral do contrato. 
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A contratada deverá apresentar e fazer constar o nome no diário de obras do 

engenheiro ou arquiteto residente, inscrito no CREA ou CAU, que, na ausência 

do Responsável Técnico, será o seu representante. 

Somente esses profissionais serão considerados habilitados a tratar com a 

fiscalização. 

Os representantes da fiscalização e toda pessoa autorizada pela mesma terão 

livre acesso às obras e a todos os locais onde estejam sendo realizados os 

trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à obra, 

ainda que nas dependências da contratada. 

A contratada deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas 

e em três vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais 

fatos relevantes relativos à obra que deverá constar entre outros: 

As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

As consultas à fiscalização; 

As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o 

cronograma aprovado; 

 Os acidentes ocorridos na execução da obra ou serviço; 

 As respostas às interpelações da fiscalização; 

 A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução 

da obra e/ou serviço; 

 Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados; 

 Outros fatos que, a juízo da contratada, devam ser objeto de registro. 

 
 

Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização reservar-se-á o direito de 

modificar, refazer, substituir da forma e com os materiais que melhor lhe 

convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro 

por parte da contratada, nem extensão do prazo para conclusão da obra. 

A obra somente será considerada entregue após o término, por completo, de 

todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, desde que efetuada a vistoria pela 

fiscalização e, em aceitando a entrega, emitirá o termo de recebimento 
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provisório. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
1. QUADRA COBERTA Modelo 3  504,00m² 18,00 X 28,00m 

 
 

1.1 INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
 

1.1.1 Locação dos serviços de engenharia: execução de gabarito 
 

 
Verifica-se o comprimento do trecho da instalação, corta-se o 

comprimento necessário das peças de madeira, com a cavadeira faz-se a 

escavação no local onde será inserido o pontalete (peça de madeira), o pontalete 

é inserido no solo e o nível é verificado durante este procedimento, interligam-se 

os pontaletes com duas tábua        oloca-se 

travamento de madeira na base de cada pontalete para sustentar a estrutura do 

gabarito, no solo, faz-se o chumbamento, com concreto, dos pontaletes, em 

seguida, é feita a pintura da tábua (lado de dentro do gabarito) e da madeira do 

 
1.1.2 Fornecimento e colocação de placa dos serviços de 

engenharia em chapa galvanizada (3,00 X 1,50m) - Governo 

do Estado - (Ampliação e / ou Reforma acima de R$ 

30.000,00) 

 

 
A frente da edificação será fixada a placa da obra nas dimensões de 

3,00 x 1,50 metros, em chapa galvanizada 0,26, afixadas com rebites 540 e 

parafusos 3/8, em estrutura metálica viga U 2" enrijecida com metalon 20 x 

20, suporte em eucalipto auto clavado pintadas na frente e no verso com 

fundo anticorrosivo e tinta automotiva. Ao final da obra, a placa deve ser 

removida na desmobilização da Contratada. 
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1.1.3 Limpeza do terreno, raspagem, capina e queima manual 

1.2  

Será feita a retirada da vegetação existente no terreno com o auxílio de 

ferramentas apropriadas para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 

destocamento, fragmentação de galhos e troncos. Todo o material proveniente 

da limpeza da área (restos de plantas daninhas, entulhos, etc.) deverá ser 

enviado para local devidamente licenciado, indicado pela fiscalização. 

 
 

1.2.1 Barracão em madeira, piso cimentado e cobertura em 

telhas de fibrocimento ondulada 

 

 
Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de 

execução da obra: piso interno e calçada externa em concreto usinado, Fck 20 

MPa; paredes, portas e janelas em chapa compensada plastificada de no mínimo 

6 mm de espessura, e / ou compensado resinado com seladora 

impermeabilizante e aplicação de textura na pintura; janelas com vidro fantasia 

de 3 ou 4mm; porta com dobradiças de latão cromado e fechadura de embutir 

cromada e com miolo tipo Georges; estrutura, apoio para cobertura e 

contraventamentos em pontaletes e tábuas de Pinus ou Cedrinho e 

engradamento da cobertura de eucalípto imunizado, cobertura com telha em 

fibrocimento, perfil ondulado de no mínimo 5 mm de espessura; instalação 

elétrica e pintura acrílica, materiais acessórios para execução total da construção 

provisória, conforme norma regulamentadora. Devem obedecer a NR 18 (Áreas 

de vivência). Remunera também a manutenção durante todo o período da obra 

e a desmobilização completa deste barracão. 
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1.3 TRABALHOS EM TERRA 
 
 

1.3.1 Aterro Compactado manual, com soquete 

Inicia-se fazendo o lançamento manual do material de aterro respeitando 

camadas de 20cm, seguido de apiloamento manual com soquete. O aterro deve 

atender às exigências da NR 18. 

 

 
1.3.2 Escavação manual de vala em solo de 1ª e 2ª categoria, 

profundidade em até 2,00m 

 

 
Os serviços de escavação de valas serão levantados pelo volume 

geométrico da vala, em metros cúbicos (m3). Para o caso de fundações, o 

volume será calculado pelo projeto de forma das fundações, acrescentando-se 

0,10 m de cada lado e 0,06 m na cota de fundo da peça estrutural. 

 

 
1.3.3 Escavação manual em campo aberto em solo exceto rocha 

com profundidade em até 2,00m 

 

 
Os serviços de escavação de valas serão levantados pelo volume 

geométrico da vala, em metros cúbicos (m3). A escavação do solo e a retirada 

do material serão executadas manualmente, obedecendo aos critérios de 

segurança recomendados 

 

 
1.3.4 Reaterro manual de vala apiloado 

 

 
Lançamento manual do material de reaterro, em camadas, seguido de 

apiloamento manual com soquete. O reaterro deve atender às exigências da NR 

18. 
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1.3.5 Escavação manual de tubulão à céu aberto 

A escavação deve ser feita manualmente, de forma progressiva e 

controlada, garantindo a estabilidade das paredes e a segurança dos operários. 

Deve-se manter a seção do tubulão conforme o diâmetro especificado em 

projeto, com o alargamento da base executado na cota determinada. 

Remunera também a locação e montagem do tubulão, bem como o alargamento 

da base e os serviços de esgotamento, caso seja identificada presença de água 

que impeça a continuidade da escavação. 

 
 

1.4 SONDAGEM, FUNDAÇÕES, MUROS E CONTENÇÕES 
 
 

1.4.1 Armadura de aço, CA 50, corte e dobra no canteiro 
 

 
O aço recebido na planta de produção deve atender às exigências das 

normas NBR 7480, 7481, 7482 e/ou 7483 (de acordo com o tipo de aço utilizado), 

no mínimo em relação aos ensaios de: 

 tração e dobramento, no caso de fios, barras e telas para concreto 

armado; 

 tensão a 1% de alongamento, tração e relaxação (se necessário), 

no caso de fios e cordoalhas para concreto protendido. Devem ser 

mantidos laudos de laboratório ou fornecedor que comprovem o 

atendimento às exigências para todos os lotes entregues. 

As barras e fios devem apresentar suficiente homogeneidade quanto às 

suas características geométricas, e possuir mossas e saliências visíveis para 

melhorar a aderência das mesmas ao concreto. Por acordo prévio entre 

FORNECEDOR e a CONTRATADA, este último deve ter livre acesso aos locais 

em que as peças encomendadas estejam sendo fabricadas examinadas ou 

ensaiadas, tendo o direito de inspecioná-las. A inspeção pode ser efetuada 

diretamente pela CONTRATADA ou através de inspetor credenciado. 

Todo o sistema de controle de qualidade, envolvendo as atividades de 

amostragem, ensaios e análise de resultados deverão ser realizados segundo 
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as especificações contidas na norma NBR 7480 da ABNT, que irá propor a 

aceitação ou rejeição dos materiais disponibilizados pela CONTRATADA. É 

necessária a realização da amostragem dos materiais no próprio canteiro, sendo 

sobre estas amostras, realizados ensaios de tração e dobramento, os quais já 

tiveram seus custos contemplados no BDI. 

Não é vedada a utilização de barras de aço soldada, desde que seja 

decidido pela SUPERVISÃO e ouvida a equipe técnica da CONTRATADA. 

Entretanto alguns requisitos devem ser obrigatoriamente respeitados, tais como: 

 Emendas admissíveis somente em aços CA-50 e diâmetros 

superiores a 12,5 mm; 

 Pode-se utilizar soldagem por caldeamento ou eletrodo 

convencional desde que respeite a todos os requisitos propostos 

pela NBR 8548 -    

concreto  armado  com  emendas  mecânicas  ou  por  solda  - 

Determinação de resistência      

estruturas de concreto -  

 Utilizar soldas de topo ou por trespasse. 

 
Os materiais devem ser devidamente identificados por tipo. As armaduras 

montadas (se estocadas) devem ter a identificação da peça ou elemento a que 

se destinam. 

O transporte do aço até o local de produção da peça deve ser realizado 

garantindo a não ocorrência de deformações e, no caso de armaduras pré- 

montadas, evitando-se rupturas dos vínculos de posicionamento, conformação 

das armaduras (incluindo sua identificação) e posicionamento de elementos de 

ligação ou ancoragens (quando aplicável). 

 

 
1.4.2 Fôrma de madeira para fundação, com tábuas e sarrafos, 3 

aproveitamentos e desforma 

A partir dos projetos de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das 
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peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita 

marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro 

de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc. 

 

 
1.4.3 Concreto armado para fundação (incluindo fornecimento, 

transporte, lançamento, forma e desforma) 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 

uma só vez (m³). 

Todas as partes estruturais deverão ser executadas em conformidades 

com as normas NBR-6118 (Projeto e Execução de obras de concreto armado) e 

NBR-6122 (Projeto e execução de fundações). 

 

 
1.4.4 Concreto estrutural virado no local,controle "A", 

consistência para vibração, brita 1, FCK=20 MPA e 

lançamento em fundação 

 

 
O levantamento da quantidade executada será efetuado em metro cúbico 

(m³). 

A SUPERVISÃO deverá realizar ainda as seguintes atividades 

específicas: Liberar a execução da concretagem da peça, após conferir as 

dimensões, os alinhamentos, os prumos, as condições de travamento, vedação 

e limpeza das formas; acompanhar a execução de concretagem, observando se 

são obedecidas as recomendações sobre o preparo, o transporte, o lançamento, 

a vibração, a desforma e a cura do concreto; 

A CONTRATADA deverá controlar, com o auxílio de laboratório, a 

resistência do concreto utilizado e a qualidade do aço empregado, programando 

a realização dos ensaios necessários a comprovação das exigências do projeto, 

cujos relatórios de resultados deverão ser catalogados e arquivados; verificar 

continuamente os prumos nos pontos principais da obra, como por exemplo: 
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cantos externos, pilares, poços de elevadores e outros. 

 

 
1.4.5 Lastro de concreto (contra-piso) não estrutural 

impermeabilizado, E=6 cm 

 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 

2, e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e execução 

do lastro. 

1.5 SONDAGEM A PERCUSSÃO 

 
1.5.1 Mobilização e desmobilização por equipamentos de 

sondagem a percussão d= 2 1/2". 

A instalação deve ser feita em local previamente definido em projeto ou 

pela fiscalização, garantindo o nivelamento, estabilidade e funcionamento 

adequado do equipamento. 

Inclui ainda a preparação da área, fixação segura do conjunto de 

sondagem e eventuais ajustes para atendimento às condições do terreno. 

 

1.5.2 Sondagem a percussão d=2 1/2" (profundidade 

mínima para medição 30m) 

O item remunera o fornecimento de mão de obra qualificada, equipamentos e 

ferramentas necessárias para a execução da sondagem a percussão, conforme 

normas técnicas vigentes. 

A sondagem deve ser realizada de forma contínua, com registro dos 

avanços, identificação dos tipos de solo e execução de ensaios de resistência 

(SPT). 

Inclui também a elaboração de peças gráficas, perfis estratigráficos e relatórios 

técnicos com os resultados obtidos, devidamente apresentados conforme 

exigências do contratante ou órgão fiscalizado 
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1.6 SUPERESTRUTURA 
 
 

1.6.1  Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, 

lançamento, forma e desforma)- 

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da 

armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto 

estrutural, dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 

50cm e amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado 

em projeto,posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente 

risco de deslocamento durante a concretagem. 

- Para a produção do concreto, lançar 1/3 do volume de água e toda 

quantidade de agregado graúdo na betoneira, colocando-a em movimento, 

Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3 

terço do volume de água, após algumas voltas da betoneira, lançar toda a 

quantidade prevista de areia e o restante da água, respeitar o tempo mínimo de 

mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo fabricante do equipamento, 

permitindo a mistura homogênea de todos os materiais. 

Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras 

atendem a todas as disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos 

foram adequadamente instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos 

nas vigas e lajes, eletrodutos, caixas de elétrica e outros); Assegurar-se da 

correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, nivelamento, 

estanqueidade etc) e do cimbramento, e verificar a condição de estanqueidade 

das fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento; Adensar o concreto 

de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se formarem 

ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação da 

pasta / segregação do material; E por fim conferir o prumo da estrutura ao final 

da execução. 
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1.6.2  Laje pré-fabricada treliçada para piso, intereixo 50 cm 

e=25cm (capeamento 5 cm e elemento cerâmico 20 cm) 

sobrecarga mínima 300 Kgf / m² 

 
Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada; lajota 

cerâmica; concreto com fck maior ou igual a 25MPa, para o capeamento; aço 

para armadura de distribuição; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas 

conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; 

o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das 

vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; resultando laje para piso; a execução 

e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle 

da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. 

 

 
1.7 ALVENARIA 

 
 

1.7.1 Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico furado 

14x19x39cm, espessura da parede 14 cm, juntas de 10mm 

com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia 

sem peneirar traço 1:0,5:8 

Serão utilizados blocos cerâmicos furados com dimensões 14 x 19 x 39 

cm espessura de 14 cm para alvenaria de vedação conforme especificação de 

projeto e planilha orçamentaria. 

-Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as 

especificações do projeto e fixá-los com uso de resina epóxi; 

- Demarcar a alvenaria  materialização dos eixos de referência, 

demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, 

posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, 

execução da primeira fiada; 
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- Elevação da alvenaria  assentamento dos blocos com a utilização de 

argamassa aplicada com colher de pedreiro, formando-se dois cordões 

contínuos; 

 

 
1.8 COBERTURA E FORRO 

 
1.8.1 Calha de chapa galvanizada, nº 24 desenvolvimento 60 

cm 

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos 

 -quedas 

deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com 

certa facilidade); 

- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as 

terças ou caibros, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam 

seu escorregamento; 

- Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção 

transversal especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no 

sentido dos tubos coletores; 

- Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com 

rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente 

limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; 

- Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos 

de aço inox regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos 

com selante a base de poliuretano; 
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1.8.2 Condutor de água (tubo de PVC branco, com conexões, 

ponta bolsa e virola, diâmetro da seção 100mm) 

-Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após 

superfícies a serem soldadas; 

 
-Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora; 

 
- O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; 

após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois 

estes atacam o PVC; não movimentá-los por, aproximadamente, 5 

minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às 

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

 

 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 
Deverá ser observado o projeto referente às instalações prediais de água 

fria de toda edificação. 

Antes do início da concretagem das estruturas, a CONTRATADA deverá 

examinar cuidadosamente o projeto hidráulico e verificar a existência de todas 

as passagens e aberturas nas estruturas. Todas as passagens de redes 

hidráulicas em geral, através de peças de concreto armado da edificação, serão 

realizadas após a concretagem das mesmas, respeitando-se as locações 

anotadas no projeto hidráulico com a autorização do calculista estrutural. 

A realização dos furos será executada com o uso de perfuratriz 

apropriada, obedecendo aos diâmetros relacionados nos projetos hidráulico e 

estrutural (os diâmetros deverão permitir a passagem da rede hidráulica com 

folga). 

A montagem das tubulações, deverá ser executada com as dimensões 

indicadas no desenho e confirmadas no local da obra. As tubulações de água 



SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DIRETORIA DE 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR E GESTÃO DE REDE FÍSICA 

Revisão 09 julho/2025 - Página 320 de 
43 

 

 

fria deverão ser instaladas com ligeira declividade, para se evitar a indesejável 

presença de ar aprisionado na rede. 

Todas as tubulações embutidas devem ser testadas. 

Tubulações de PVC soldadas 

Não são recomendados o encurvamento de tubos e a execução de bolsas 

nas suas extremidades, tendo em vista que os equipamentos e as condições 

adequadas para tal fim não estão disponíveis no quiosque. Para execução de 

juntas soldadas, a extremidade do tubo deve ser cortada de modo a permitir seu 

alojamento completo dentro da conexão. O corte deve ser feito com ferramenta 

em boas condições de uso, para se obter superfície de corte bem acabada e 

garantir a perpendicularidade do plano de corte em relação ao eixo do tubo. As 

rebarbas internas e externas devem ser eliminadas com lima ou lixa fina. As 

superfícies dos tubos e das conexões a serem unidas devem ser lixadas com 

lixa fina e limpas com solução limpadora. Ambas as superfícies devem receber 

uma película fina de adesivo plástico (solda). A extremidade do tubo deve ser 

introduzida até o fundo da bolsa, sendo mantido imóvel por cerca de 30 s para 

pega da solda. Remover o excesso de adesivo e evitar que a junta sofra 

solicitações mecânicas por um período de 5 min. 

Para fazer a transição entre as tubulações plásticas e as peças metálicas 

deve ser utilizado conexões com bucha de latão, identificável visualmente por 

sua cor azul. Geralmente são utilizados nos acoplamentos com registros, nos 

pontos de consumo, válvulas e chuveiros. A conexão com bucha de latão 

mantém integridade da rosca interna e guia a rosca macho metálica. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de 

levantamento na planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material 

e a mão-de-obra. 
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INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

 
Deverá ser observado o projeto sanitário. 

 
Para as declividades da rede de esgoto observar a tabela abaixo: 
 

 2% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 

 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 100mm; 

 
Obs.: Todos os trechos horizontais devem possibilitar o escoamento dos 

efluentes por gravidade, devendo, para isso, apresentar uma declividade 

constante, não podendo ser superior a 5%, exceto quando indicado em projeto. 

Os tubos serão assentes, com a bolsa voltada em sentido contrário ao do 

escoamento. 

 

A profundidade mínima da vala será de 30 cm. Caso não seja possível 

executar esse recobrimento mínimo, ou se a canalização estiver sujeita à carga 

de rodas ou fortes compressões, deverá existir uma proteção adequada, com 

uso de lajes que impeçam a ação desses esforços sobre a canalização. 

Nos trechos situados em áreas edificadas, deverá ser prevista a 

necessária folga nas passagens das tubulações pela fundação, para que 

eventual recalque do edifício, não venham a prejudicá-las. Durante o reaterro da 

vala, a canalização deverá ser envolvida em material granular, isento de pedras 

e compactado manualmente, principalmente nas laterais da mesma. 

As valas abertas no solo, para assentamento das canalizações, só 

poderão ser fechadas após verificação, pela SUPERVISÃO, das condições das 

juntas, tubos, proteção dos mesmos, níveis de declividade e verificação da 

estanqueidade. 

No acoplamento de tubos e conexões de esgoto a vedação poderá ser 

efetuada com anel de borracha (rede de esgoto primária), ou por soldagem com 

adesivo (rede de esgoto secundário). Sob hipótese nenhuma será permitida a 
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confecção de juntas que deformem ou venham a deformar fisicamente os tubos 

ou aparelhos sanitários na região de junção entre as partes, como, por exemplo, 

fazer bolsa alargando o diâmetro do tubo por meio de aquecimento. Deverão ser 

utilizadas as conexões apropriadas para tal, como, por exemplo, luvas duplas ou 

luvas de correr. 

Todas as juntas executadas nas tubulações, e entre as tubulações e os 

aparelhos sanitários deverão ser estanques ao ar e à água devendo assim 

permanecer durante a vida útil. Nenhum material utilizado na execução de juntas 

deve adentrar nas tubulações de forma a diminuir a seção de passagem destas 

tubulações. Finalmente, as instruções dos FABRICANTES devem ser sempre 

observadas de forma a se obter uma junta eficaz. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de 

levantamento na planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material 

e a mão-de-obra. 

 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

 
Deverá ser observado o projeto, referente às instalações elétricas de toda 

edificação. 

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a CONTRATADA 

deverá conferir a discriminação constante da nota fiscal ou guia de remessa, com 

o respectivo pedido de compra, que deverá estar de acordo com as 

especificações de materiais, equipamentos e serviços. Material ou equipamento 

que não atenda às condições do pedido de compra, deverá ser rejeitado. A 

inspeção visual para recebimento constitui-se, basicamente, do cumprimento 

das atividades descritas a seguir: 
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estar em perfeito estado, pintados, sem trincas e amassamentos, embalados e 

outras; 

 

tipos de materiais, sendo que, materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas, fios, 

luminárias, reatores, lâmpadas, interruptores, tomadas, eletrodutos de PVC e 

outros deverão estar em local abrigado. 

Eletrodutos 

 
É vedado o uso, como eletroduto, de produtos que não sejam 

expressamente apresentados e comercializados como tal. Em qualquer 

situação, os eletrodutos devem suportar as solicitações mecânicas, químicas, 

elétricas e térmicas a que forem submetidos nas condições da instalação. Nos 

eletrodutos só devem ser instalados condutores isolados, cabos unipolares ou 

cabos multipolares. Isso não exclui o uso de eletrodutos para proteção mecânica, 

por exemplo, de condutores de aterramento. 

Os condutores devem formar trechos contínuos entre as caixas, não se 

admitindo emendas e derivações senão no interior das caixas. Condutores 

emendados ou cuja isolação tenha sido danificada e recomposta com fita 

isolante ou outro material não devem ser enfiados em eletrodutos. 

Na montagem das linhas a serem embutidas em concreto armado, os 

eletrodutos devem ser dispostos de modo a evitar sua deformação durante a 

concretagem. As caixas, bem como as bocas dos eletrodutos, devem ser 

fechadas com vedações apropriadas que impeçam a entrada 

de argamassas ou nata de concreto durante a concretagem. As junções 

dos eletrodutos embutidos devem ser efetuadas com auxílio de acessórios 

estanques aos materiais de construção. Os eletrodutos só devem ser cortados 

perpendicularmente a seu eixo. Deve ser retirada toda rebarba suscetível de 

danificar a isolação dos condutores. 

Caixas 

 
Devem ser empregadas caixas: 
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condutores; 

 

 

caixas deve ser de modo a garantir que elas sejam facilmente acessíveis. 

 
Recomendações 

1) O quadro de medição deve ser instalado em lugar de fácil acesso tanto 

para os usuários do local quanto para os profissionais das companhias de 

energia que fazem a leitura. 

2) Os materiais utilizados neste trabalho precisam ser de qualidade. 

Produtos que não tenham sua qualidade comprovada não devem ser 

reaproveitados. 

3) Antes de iniciar a instalação, a planta descritiva do projeto elétrico e 

complementares é fundamental. Nela tem de constar todos os pontos de luz, 

tomadas, interruptores e os demais elementos usados neste tipo de serviço. 

4) O número de tomadas de uso geral deve ser fixado de acordo com o 

seguinte: em banheiro, no mínimo, uma tomada junto ao lavatório; em cozinhas, 

copas, áreas de serviço, lavanderias e locais análogos, pelo menos, uma tomada 

para cada 3,5 metros, sendo que próximo de cada bancada deve ser previsto 

uma tomada conforme projeto. 

5) A potência das tomadas em cozinhas, copas, áreas de serviço, 

lavanderias e locais análogos deve ser de, no mínimo, 600VA por tomada, até 

três tomadas, e 100VA por tomada para os excedentes. Nos demais cômodos 

ou dependências, pelo menos, 100VA por tomada. 

6) Deve ser atribuída à tomada de uso específico uma potência igual a 

potência nominal do equipamento a ser alimentado. 

7) No trabalho de instalação elétrica, o aterramento é um dos principais 

itens. Ele atua, por exemplo, na prevenção de choques elétricos, aumenta a vida 
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útil de equipamentos eletroeletrônicos. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de 

levantamento na planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material 

e a mão-de-obra. 

 

 
1.9 ESQUADRIAS METÁLICAS 

 
1.9.1 Passa prato / Porta / portão de ferro, completo 

O item remunera o fornecimento da passa pratro, porta ou portão de abrir 

ou correr, sob medida, com uma ou duas folhas, constituído por: folha da porta 

em chapa de ferro nº 14 ( MSG ), numa face, com ou sem abertura; requadro 

para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo 

tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 ( MSG ); 

jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, 

puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta; inclusive cimento, 

areia, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e 

fixação da porta e do batente. Remunera também materiais acessórios e mão de 

obra para a execução de duas demãos de zarcão e duas demãos de esmalte. 

 
1.9.2 Janela de ferro completa, colocação e acabamento 

basculante 

O item remunera o fornecimento de janelas basculantes, sob medida, com 

uma ou duas folhas, constituído por chapa dobrada nº 18, com tratamento em 

fundo anticorrosivo, para pintura em esmalte sintético com a folha em vidro liso 

ou fantasia de 4mm, batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 

14 ( MSG ); jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, 

maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da janela; 

inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para 
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a instalação e fixação da janela e do batente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra para a execução de duas demãos de zarcão e duas 

demãos de esmalte, e instalação dos vidros cristal 4mm. 

 

1.10 FERRAGEM 

 
1.10.1 Fechadura para porta interna 

 
Será medido por unidade de fechadura para porta interna instalada (un). 

O item remunera o fornecimento, acessórios, ferramentas e mão de obra 

necessária para instalação de fechadura de embutir com maçaneta do tipo 

alavanca, com cubo lingueta, trinco, roseta integralmente executados em latão 

amarelo e com acabamento cromado em todas as partes externas aparentes do 

tipo Gorges, com 55 mm de distância de broca, também dotadas de trinco 

reversível, e com peso mínimo de 770 g. 

 
1.10.2 Barra apoio deficiente tubo em aço inox 1 1/4" L=100cm 

para parede 

Deverão ser instaladas barras de apoio banheiros acessíveis, de inox 

polido reta, para acessibilidade com comprimento de 100 cm conforme 

especificação de projeto e planilha orçamentaria. Deve-se verificar a correta 

funcionalidade dos itens antes de entrega da etapa. 

 

 
1.10.3 Barra apoio deficiente tubo em aço inox 1 1/4" L = 80cm 

para apoio de lavatório 

 

 
Deverão ser instaladas barras de apoio banheiros acessíveis, de inox 

polido reta, para acessibilidade com comprimento de 100 cm conforme 

especificação de projeto e planilha orçamentaria. Deve-se verificar a correta 

funcionalidade dos itens antes de entrega da etapa. 
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1.10.4 Corrimão duplo em tubo de aço galvanizado d = 1 1/2"- 

fixado em alvenaria 

Colocação de corrimão em tubo redondo de aço galvanizado com 

diâmetro de 1 1/2", chumbar o guarda corpo no chão através de pinos metálicos, 

utilizando argamassa no traço 1:2. 

 
 

 
1.10.5 Guarda-corpo em aço galvanizado h=1,30m d = 2" e 

corrimão duplo de tubo de aço galvanizado de d=1 1/2" 

Colocação de guarda corpo       com corrimão 

duplo em tubo redondo de aço galvanizado com altura 1,30m e diâmetro de 1 

1/2", chumbar o guarda corpo no chão através de pinos, utilizando argamassa 

no traço 1:2. 

 

 
1.11 REVESTIMENTO 

 
 

1.11.1 Emboço com argamassa 1:6 cimento e areia lavada média 

peneirada, para paredes revestidas com tinta, e =20mm 

 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos 

de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

 
O item remunera o fornecimento dos materiais necessários, incluindo 

cimento, areia, e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço. O 

emboço será aplicado conforme as especificações do projeto, garantindo 

acabamento adequado nas superfícies, de acordo com as normas técnicas 

vigentes. 

 
A medição será feita considerando a área efetivamente revestida, sem 

deduções para vãos menores que 2,00 m². Para vãos maiores, a área 
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correspondente será descontada integralmente da medição. Também será 

considerada a área das espaletas desenvolvidas, que serão medidas conforme 

a área total de execução. 

 
1.11.2 Reboco com argamassa 1:2:8 cimento, cal e areia 

 
Iniciar com taliscamento da base e execução das mestras, lançar a 

argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparado 

manualmente, com colher de pedreiro, comprimindo a camada com o dorso da 

colher de pedreiro, em seguida sarrafear a camada com a régua metálica, 

seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso, finalizando com 

Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

A unidade de medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação de 

projeto e planilha orçamentaria. 

 

 
1.11.3 Chapisco com argamassa 1:3 cimento e areia, a colher 

 
A alvenaria deverá ser umedecida para evitar ressecamento da 

argamassa, em seguida com a argamassa preparada in loco com traço 1:3 

(CIMENTO E AREIA GROSSA) preparado manualmente, aplicar com colher de 

pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 

mm. A unidade de medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação 

de projeto e planilha orçamentaria. 

 

 
1.11.4 Azulejo extra assentado internamente com argamassa 

pré-fabricada de cimento colante, inclusive 

c/rejuntamento interno ou externo 

 

 
O item remunera o fornecimento e a aplicação de placas cerâmicas 

esmaltadas, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), conforme 

especificado no Anexo A da NBR 13818, destinadas ao revestimento de paredes 
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internas. As placas devem apresentar dimensões de 15 x 15 cm, 20 x 20 cm ou 

25 x 25 cm, com alta absorção de água (>10%), classificadas no grupo BIII 

(porosas), resistência química classe B (resistência média a produtos 

domésticos e de piscinas), resistência ao manchamento classe de limpabilidade 

5, carga de ruptura superior a 200 N, e devem ser resistentes ao choque térmico. 

Estão incluídos no item o fornecimento da argamassa colante 

industrializada e toda a mão de obra necessária para a execução dos serviços, 

que compreendem: limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e 

aplicação da argamassa colante, e o assentamento das peças cerâmicas 

conforme exigências das normas técnicas NBR 8214, NBR 13754, NBR 13816, 

NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081, além das recomendações dos 

fabricantes.O item também cobre os serviços de regularização da superfície 

antes do assentamento e o rejuntamento final das peças, garantindo o 

acabamento adequado e a durabilidade do revestimento. 

 
1.12 PISO E RODAPÉ 

 
1.12.1 Revestimento com cerâmica aplicado em piso, 

acabamento esmaltado, ambiente interno, padrão extra, 

cor branca, dimensão da peça até 2.025cm², PEI V, 

assentamento com argamassa 

 

 
Aplicar e estender a argamassa de assentamento tipo AC I, sobre base 

totalmente limpa, formando uma camada uniforme, em seguida aplicar o lado 

denteado da desempenadeira, assentando cada peça cerâmica esmaltado tipo 

extra, comprimindo manualmente e aplicando pequenos impactos com martelo 

de borracha, a espessura das juntas deverá ser obtida empregando-se 

espaçadores previamente gabaritados e após no mínimo 72 horas da aplicação 

das placas, aplicar a argamassa de rejuntamento. A unidade de medida será em 

metro quadrado (m²) conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. 
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1.12.2 Placa cimentícia 40 x 40 cm, e = 3,5 cm, de alta 

resistência, podotátil direcional ou alerta, assentada com 

argamassa de cimento e areia 

 
O item remunera o fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico 

podotátil, destinado à acessibilidade de pessoas com deficiência visual, com 

dimensões de 40 x 40 cm e espessura média de 3,5 cm, em várias cores, 

conforme especificado em projeto. Estão incluídos o fornecimento de cimento, 

cal hidratada, areia, materiais acessórios e toda a mão-de-obra necessária para 

a execução do serviço. 

 
A aplicação do revestimento será feita sobre superfície previamente 

regularizada, utilizando argamassa mista de assentamento devidamente 

preparada e aplicada conforme as recomendações dos fabricantes. O 

assentamento dos ladrilhos deverá seguir rigorosamente a paginação prevista 

em projeto, garantindo o correto posicionamento dos elementos táteis para 

orientação e segurança dos usuários. 

 
A execução deve atender às exigências das normas NBR 9457 e NBR 

9050, que tratam da sinalização tátil e da acessibilidade em edificações. Não 

estão incluídos neste item os serviços de regularização da base de 

assentamento, que devem ser executados anteriormente. 

 
 

 
1.12.3 Lastro de concreto (contra-piso) não estrutural 

impermeabilizado, E=6 cm 

Será medido pela área onde será executado, na espessura mínima de 

6cm (m²). 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, e a 

mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
1.12.4 Passeio de concreto e= 8 cm, fck 15 Mpa, c/ preparo p/ 

terreno, incluindo preparo de caixa, sem revestimento 
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com argamassa de cimento e areia 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, monta-se 

as formas com sarrafos de madeira. Em seguida é feito lançamento, 

espalhamento, sarrafeamento, e desempeno de concreto FCK: 15 MPA moldado 

in loco com espessura de 8,0cm, preparado mecanicamente em betoneira. Para 

aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de 

vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda 

fresco. Por último, são feitas as juntas de dilatação a cada 2 metros. 

 

 
1.13 PINTURA 

 
 

 
1.13.1 Tinta acrílica em parede, sem emassamento (duas 

demãos) 

O item contempla aplicação manual de pintura com tinta acrílica. Serão 

aplicadas DUAS DEMÃOS, cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando 

a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo 

de 24 horas entre 2 demãos sucessivas. O reboco não poderá conter umidade 

interna, proveniente de má cura, tubulações furadas, infiltrações por superfícies 

adjacentes não protegidas, etc. A unidade de medida será em metro quadrado 

(m²) conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. 

 

 
1.13.2 Pintura texturizada com desempenadeira de aço, 

lixamento do emboço e fundo selador 

 

 
As superfícies das paredes externas, após a aplicação de tinta seladora, 

receberão acabamento em massa texturizada em duas demãos, devendo as 

mesmas serem lixadas, além de verificado o perfeito nivelamento das superfícies 

antes da aplicação da tinta. 
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1.14 BANCO, PRATELEIRA E DIVISÓRIA 

 
 

1.14.1 Soleira ou peitoril de granito cinza andorinha e=2cm 
 

 
O assentamento da soleira será realizado, utilizando-se o mesmo 

procedimento descrito para pisos, respeitando-se as particularidades de cada 

caso. As peças são assentadas com o uso de argamassas colantes 

industrializadas  existem produtos específicos para essas pedras, de alta 

aderência. No caso de mármores e granitos brancos ou claros, deve ser 

empregada argamassa branca, pois eles podem sofrer alteração de tonalidade, 

devido à absorção do cimento cinza. 

 

 
1.15 QUADRA 

 
 

1.15.1 Pintura com tinta a base epóxi em piso de quadra 

esportiva concreto 2 demãos 

Para a realização da pintura toda a superfície deverá estar firme, seca, 

limpa, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, 

e convenientemente preparadas para receber a pintura acrílica. 

A eliminação da poeira deve ser completa, para isso deve-se utilizar pano 

úmido ou estopa. O material utilizado deve ser de qualidade idônea e garantir 

uma superfície homogênea. 

A pintura do piso da quadra, será executada com tinta acrílica para pisos 

em quadras poliesportivas, aplicada em DUAS demãos, mediante preparo prévio 

e cores definidas pela prefeitura. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, respeitando um intervalo mínimo de 24 horas entre 2 

demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo 

de tinta. 
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Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação, se as cores não 

estivem definidas no projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. 

Deverão ser usadas de um modo geral as cores e tonalidade já preparadas de 

fabricas, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, lacradas de fábrica. 

Os solventes a serem utilizados deverão estar de acordo com especificações e 

recomendações dos fabricantes das tintas. 

 
 
 

1.15.2 Demarcação de quadra (tinta acrílica em piso para faixas 

de demarcação, com faixas de 5 cm e 8 cm de largura, 

aplicada com trincha) 

 

 
A pintura de demarcação do piso será executada com tinta acrílica para 

piso, em duas demãos, de acordo com as especificações e dimensões contidas 

no projeto arquitetônico. O material deve ser de boa qualidade, garantindo 

superfície homogênea e de fabricante idôneo. Observar as instruções do 

fabricante quanto à diluição e intervalo entre demão. 

 

 
1.15.3 Alambrado para quadra esportiva com tela de arame 

galvanizado, fixada em quadros de tubos de aço 

galvanizado, h=1m 

Item referente a construção de um alambrado com altura de 1 metro, com 

tela galvanizada fio 12, e tubos aço galvanizado, o alambrado deverá ser fixado 

em quadros de tubos de aço galvanizado. 

1.15.4 Alambrado para quadra esportiva com tela de arame 

galvanizado, fixada em quadros de tubos de aço 

galvanizado, h=2m 

Item referente a construção de um alambrado com altura de 2 metros, com 

tela galvanizada fio 12, e tubos aço galvanizado, o alambrado deverá ser fixado 

em quadros de tubos de aço galvanizado. 
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1.15.5 Equipamentos esportivos (vôlei, futsal, basquete) todos 

juntos 

A quadra deverá ser equipada com um par de traves de futsal, com 
 

 

metálicas dos equipamentos esportivos deverão ter a pintura realizada em 

primer com tinta esmalte sintético. 

A quadra deverá ser equipada com um par de tabelas de basquete em 

poste metálico, com medidas padrão, em poste metálico e suporte de piso. As 

peças metálicas dos equipamentos esportivos deverão ter a pintura realizada em 

primer com tinta esmalte sintético. 

A quadra deverá ser equipada com postes para a fixação da rede serão 
 

mínima de parede de 3,35mm, obedecido o detalhe padrão quanto à medidas, 

bem como em relação às posições e bitolas dos ganchos soldados para a fixação 

da rede. Na parte superior dos tubos deverá ser colocado tampão. As soldas 

deverão ser esmerilhadas até apresentarem acabamento liso, livre de 

incrustações. A rede de vôlei deverá ser de fio de nylon com 2mm de espessura 

e malha de 10x10 centímetros. 

 

 
1.15.6 Colchão de brita (lastro de brita 3 e 4 apiloado 

manualmente com maço de 30kg) 

 

 
O lastro de pedra britada deverá ser constituído por uma camada de pedra 

britada n° 3 e 4, compactada manualmente, com auxílio de maço de 30kg, com 

espessura de 5 cm (cinco centímetros). 
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1.15.7 Armadura de tela de aço CA 60B (tela de aço CA 60 soldada 

com trama de 100x100mm D=4,20mm do fio e arrame 

recozido) 

 

 
As armaduras de aço CA 60B com tramas de 100x100mm serão 

colocadas no fundo da quadra para posterior concretagem. 

 

 
1.15.8 Concreto fck=25Mpa, e=8cm lançado em piso de quadra, 

executado em etapa única, para polimento mecânico, 

inclusive com juntas ou cortes em placas não maiores 

que 4,0 m2 e polimento mecânico superficial 

Para o piso da quadra poliesportiva será utilizado o concreto de 

fck=25MPa, esp.= 8 cm, previamente armado com tela de aço CA60B, concreto 

etapa única, com acabamento com polimento mecânico, inclisive juntas com 

corte, para evitar trincas no piso 

 

 
1.15.9 Tela de nylon (malha 10 X 10 cm) 

 
Tela de proteção em para reservatório superior e sob toda a área de 

projeção de cobertura para proteger refletores e telhas, a tela de nylon deverá 

ter fio com espessura de 2mm, e uma malha de 10x10 cm. 

 

 
1.15.10 Estrutura de aço para cobertura em arco, espaçamento 

entre arcos de 6,0 m, vão de 30,0 m, em aço A 36, inclusive 

montagem 

A medição do item será feita pela projeção horizontal da cobertura em 

arco com 5m entre arcos e vão de 20 m (m²). 

O se trata da remuneração do fornecimento de estrutura metálica em aço 

A36 e de todos elementos necessários para estrutura da cobertura como pilares, 
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vigas de apoio, terças etc., incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos 

galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios, beneficiamento e pré- 

montagem de partes da estrutura em fábrica ou canteiro, transporte e 

descarregamento, traslado interno à obra, montagem e instalação completa se 

todos elementos necessários , remunera também o preparo da superfície das 

peças para a aplicação de duas demãos de esmalte. 

 

 
1.15.11 Cobertura em telhas de aço galvanizado, perfil 

ondulado, esp. 0,5 mm 

Deverão ser utilizadas telhas metálicas em aço galvanizado em perfil 

ondulado, conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. As telhas 

devem ter as bordas uniformes, permitindo um encaixe com sobreposição exata. 

A forma do perfil da telha deve corresponder ao indicado no catálogo do 

fabricante ao longo de todo o comprimento da telha. 

Antes do início da montagem do telhado, deve-se proceder à verificação 

do comprimento, largura, esquadro e nível da área a ser coberta. As telhas 

devem ser manuseadas uma a uma e elevadas até o telhado, através de um 

sistema de elevação convencional. O material não deve ser arrastado pelo chão, 

terças ou longarinas. 

Telhas longas necessitam ser manuseadas por dois homens para cada 2 

m de comprimento da peça, um de cada lado, apoiando um caibro central sob a 

telha, de modo que não sofra nenhum tipo de dano. É recomendável que não 

esteja chovendo no momento da montagem das telhas, por motivos de 

segurança. 

Para obter uma sobreposição correta, é necessário que as fileiras de 

telhas sejam formadas no sentido vertical, isto é, devem ser colocadas de baixo 

para cima até a parte superior do telhado e então a fileira seguinte. 

A fixação das telhas deve ser feita de modo a atender ao manual de 

instruções do fabricante dos fixadores. A movimentação do montador sobre a 

cobertura deve ser a menor possível, devendo ser instaladas passarelas 
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provisórias de material que permitam a movimentação do montador de modo que 

não haja danos no material. 

A telha deve ser cortada com uma tesoura tipo punção, de modo que não 

haja deposição de fagulhas na chapa que poderá provocar manchas 

indesejadas. As telhas deverão ser dimensionadas de modo a se obter o menor 

número possível de juntas transversais. 

Elas deverão ser elevadas à cobertura através de cordas 

convenientemente amarradas, de modo a não lhes provocar quaisquer danos. 

As limalhas provenientes de furação das telhas devem ser removidas logo 

após a furação, pois podem causar danos à pintura ou anodização das telhas. 

Atenção especial deve ser dada aos arremates de canto (rufos, pingadeiras) e 

às calhas. As telhas devem ser varridas ao final de cada dia de montagem, para 

que não ocorra deposição de limalhas provenientes de cortes e furações. Estas 

deposições podem oxidar-se sobre a superfície da chapa, causando danos ao 

acabamento. 

Quando do recebimento das telhas na obra, deve-se proceder a uma 

cuidadosa inspeção nas mesmas. As embalagens não devem estar danificadas 

e as telhas devem estar secas. Ao descarregar, deve-se utilizar um número 

conveniente de homens em cima do caminhão e embaixo, no solo, de modo a 

não arrastar as telhas. 

Antes do armazenamento, as telhas devem ser completamente secas, 

pois a falta de ventilação combinada com a umidade acelera as reações de 

corrosão galvânica. As telhas devem ser estocadas em local plano, coberto e 

ventilado, apoiadas em calços convenientemente espaçados e assegurando 

espaço para ventilação por baixo de no mínimo 15 cm. As telhas devem ser 

mantidas estocadas pelo menor tempo possível e inspecionadas 

frequentemente, para prever qualquer processo de corrosão. A utilização de 

calços intermediários nas pilhas, de modo a melhorar as condições de 

ventilação, é sempre recomendável. 
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1.16 LIMPEZA 

 
 

1.16.1 Limpeza Geral da edificação 

 
No término da obra deverá ser feita uma limpeza geral, de modo que a 

obra fique em condições de imediata utilização. Todo entulho deverá ser 

removido da área da obra pela Construtora, o terreno estará cuidadosamente 

limpo e varrido. Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos 

que ficarem aderentes deverão ser removidos, sem danos às superfícies. Serão 

cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos às áreas cobertas e 

descobertas e removido todo o entulho de obra existente. Deverá estar em 

perfeitas condições de uso. 

 

1.16.2 Transporte e carga manual de material a granel (ou 

demolição) em caçamba: 

 
O item remunera o fornecimento completo dos serviços de carregamento 

manual do entulho até a caçamba, remoção e transporte até a unidade de 

destinação final indicada pelo Município onde ocorreu a geração dos resíduos 

ou para área devidamente licenciada para tal fim. 

 
A empresa responsável pela execução do serviço deverá atender 

integralmente à legislação vigente, incluindo a Resolução CONAMA nº 307/2002 

e as normas NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114, além de outras que estiverem 

em vigor na época da execução. 

 
Estão incluídos no item: o fornecimento de caçamba metálica de qualquer 

tamanho, sua colocação no canteiro de obras, remoção ao atingir a capacidade 

máxima, reposição por caçamba vazia, o transporte e despejo do material na 

unidade de destinação final, independentemente da distância. 

 
Também compreende o fornecimento da mão de obra e recipientes 

adequados para o transporte manual, tanto vertical quanto horizontal, até o ponto 

de descarte, assim como a proteção das áreas envolvidas durante o percurso e 
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a correta acomodação dos resíduos na caçamba. 

 

 
1.17 Levantamento planialtimétrico e cadastral, urbano, 

suburbano e rural em terreno até 2.000 m² 

 
Levantamento Planialtimétrico e Cadastral 

 
Será medido por unidade de levantamento (un), considerando áreas 

urbanas, suburbanas e rurais de até 2.000 m². O item compreende a execução 

de levantamento planialtimétrico e cadastral com mão de obra qualificada, 

detalhando divisas, sistema viário, edificações, postes, tampões, guias, sarjetas, 

taludes, entre outros elementos. Inclui também a elaboração de projeto 

planialtimétrico e memorial descritivo conforme NBR 13.133/94, Lei Federal 

10.267/01 e padrão da Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais (SEE 

MG). Os desenhos devem ser desenvolvidos em AutoCAD (versão 2000 ou 

superior), entregues em papel sulfite A1 (duas vias) e em formato digital (.dwg) 

em CD-ROM, juntamente com o memorial em formato .doc ou .docx. 

 
 

 
Projetos Executivos 

 
Será medido por unidade de projeto entregue e aprovado pela fiscalização 

(un). O item abrange o fornecimento de projetos completos (arquitetônico, 

estrutural, elétrico, hidrossanitário, drenagem, incêndio, entre outros), com peças 

gráficas no formato A1, relatórios de premissas, especificações técnicas, 

memoriais descritivos, listas de quantidades e memórias de cálculo. O 

desenvolvimento deve ser feito em AutoCAD, com entrega impressa e em 

formato digital (.dwg). Os documentos textuais devem ser produzidos em Word 

ou Excel, entregues em duas vias físicas (formato A4, encadernadas) e arquivo 

digital em CD-ROM (.doc e .xls). Inclui também a cessão dos direitos autorais à 

Caixa Escolar. 
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Projetos Específicos (todos em formato A1) 

 
Arquitetura: Projeto executivo completo, exceto aprovação. 

Instalações Hidrossanitárias: Projeto técnico com todos os detalhes 

necessários para execução. 

Instalações Elétricas: Projeto executivo detalhado conforme 

normas técnicas. 

Prevenção e Combate a Incêndio: Projeto técnico com todas as 

exigências legais, exceto aprovação no CBMMG. 

Estrutura de Concreto: Projeto estrutural detalhado para execução 

em concreto armado. 

Estrutura Metálica: Projeto completo para execução de estruturas 

metálicas. 

Drenagem Pluvial: Projeto executivo com traçado, 

dimensionamento e especificações técnicas. 

Outros Itens 

 
 Guarda-corpo em Aço Inox: Medido por metro linear, composto por 

tubo principal de diâmetro 1½", com subdivisões em tubo de ½", 

altura de 1,05 m, fornecido e instalado conforme detalhamento de 

projeto. 

 Friso de Alumínio Anodizado Natural: Medido por metro linear, 

acabamento especificado. 

2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha 

de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração 

Contratual; 

Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo; 
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Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, 

desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização 

prévia da Fiscalização; 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de 

aplicação de multa; 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou 

fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da 

Fiscalização e Assessoria Jurídica da Contratante; 

Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a 

contratação de um Técnico em Segurança do Trabalho; 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras 

redigido em no mínimo 2 cópias; 

Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia 

autorização ambiental; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

 
Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do 

pessoal e dos insumos até o local das obras e serviços; 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento 

definitivo pela Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a 

perfeita execução das obras e serviços no prazo contratual; 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem 

qualquer vinculação empregatícia com a Contratante, bem como todo o material 

necessário à execução dos serviços objeto do contrato; 
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Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos 

que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, 

correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA 

do local de execução das obras e serviços; 

A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no 

local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da 

Lei 8.666/93); 

A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento 

do contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a 

água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham 

a ser cobrados; 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) 

placa de identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa 

(Contratada), RT pela obra com a respectiva ART, número do contrato e 

Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e Resolução CONFEA n° 198/1971; 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, 

o alvará de demolição; 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de 

garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de 

serviços; 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas 

de EPI's. 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

O presente Memorial Descritivo sintetiza regras, recomendações, critérios 

de execução, exigências técnicas e critérios de pagamentos dos serviços a 

serem executados. 

Adicionalmente a este Memorial Descritivo, as planilhas orçamentárias e 
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os projetos são peças que se complementam. Eventuais divergências devem ser 

analisadas e o Projetista deve ser consultado. 

Durante o desenvolvimento de cada serviço, conforme recomendado em 

cada item especifico, a limpeza será efetuada paralelamente, de modo que cada 

serviço seja concluído e recebido pela SUPERVISAO com a limpeza já 

concluída. O canteiro de obras será mantido em perfeita ordem. 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, 

apresentando o funcionamento ideal de todas as instalações, equipamentos e 

aparelhos pertinentes. 

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas em demais publicações técnicas 

ou caderno de encargos de outros órgãos. 

Em caso de conflito entre projeto, planilha e memorial de especificações, 

deve-se procurar a SUPERVISÃO, para melhor esclarecimento e tomada de 

decisão em função do ocorrida. 

 
Baldim, 8 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 

Ana Caroline Fonseca Moura - CAU/MG A135811-1 

Arquiteta do Município de Baldim 

 

 

 

  

 

_____________________________________________ 

Stener Marcelo Fonseca - CREA/MG: 189760D 

Eng. do Município de Baldim 



SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR E GESTÃO DA REDE FÍSICA 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

Equipamento/Objeto: 
Construção de quadra 
poliesportiva com área de 
projeção de cobertura de 
504,00  M² da Escola 
Municipal Nelson Ribeiro da 
Silva

Endereço: Rua Bonifácio
Barbosa, S/N – São Vicente, 
Baldim

Coordenadas Geográficas:
LATITUDE:  -19,3296837"S
LONGITUDE:  -43,9314103"O



SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR E GESTÃO DA REDE FÍSICA 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO – ROTA ATÉ ESCOLA NELSON RIBEIRO DA SILVA

Equipamento/Objeto: Construção de 
quadra poliesportiva com área de 
projeção de cobertura de 504,00  M² da 
Escola Municipal Nelson Ribeiro da Silva

Endereço: Rua Bonifácio Barbosa, S/N –
São Vicente, Baldim

Coordenadas Geográficas:
QUADRA A SER IMPLANTADA (PONTO 
A)
LATITUDE:  -19,3296837"S
LONGITUDE:  -43,9314103"O

Coordenadas Geográficas:
Escola Nelson Ribeiro da Silva (PONTO 
B)
LATITUDE:  -19,3276884”S
LONGITUDE:  -43,9334527"O

Ponto A

Ponto B



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

% VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR

I
INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

15.699,00 15.699,00 1,96% 100,00% 15.699,00

3 TRABALHOS EM TERRA 8.974,68 8.974,68 1,12% 5,00% 448,73 65,00% 5.833,54 30,00% 2.692,40

4
SONDAGEM, FUNDAÇÕES, 
MUROS E CONTENÇÕES

73.294,13 73.294,13 9,15% 7,00% 5.130,59 30,00% 21.988,24 63,00% 46.175,30

5 SUPERESTRUTURA 37.384,01 37.384,01 4,67% 15,00% 5.607,60 40,00% 14.953,60 45,00% 16.822,80
6 ALVENARIA 23.723,56 23.723,56 2,96% 2,00% 474,47 58,00% 13.759,66 40,00% 9.489,42
7 COBERTURA E FORRO 10.592,06 10.592,06 1,32% 50,00% 5.296,03 50,00% 5.296,03
8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 17.156,09 17.156,09 2,14% 35,00% 6.004,63 10,00% 1.715,61 10,00% 1.715,61 20,00% 3.431,22 20,00% 3.431,22 5,00% 857,80
9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 15.156,50 15.156,50 1,89% 10,00% 1.515,65 10,00% 1.515,65 10,00% 1.515,65 35,00% 5.304,78 20,00% 3.031,30 5,00% 757,83 10,00% 1.515,65

10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 23.631,97 23.631,97 2,95% 10,00% 2.363,20 10,00% 2.363,20 10,00% 2.363,20 35,00% 8.271,19 20,00% 4.726,39 5,00% 1.181,60 10,00% 2.363,20
12 ESQUADRIAS METÁLICAS 6.406,13 6.406,13 0,80% 35,00% 2.242,15 35,00% 2.242,15 30,00% 1.921,84
13 FERRAGENS 21.187,05 21.187,05 2,65% 40,00% 8.474,82 60,00% 12.712,23
14 REVESTIMENTO 32.453,94 32.453,94 4,05% 35,00% 11.358,88 35,00% 11.358,88 30,00% 9.736,18
15 PISOS E RODAPÉS 34.467,38 34.467,38 4,30% 35,00% 12.063,58 35,00% 12.063,58 30,00% 10.340,21
17 PINTURA 17.025,57 17.025,57 2,13% 10,00% 1.702,56 65,00% 11.066,62 25,00% 4.256,39

18
BANCADAS, PRATELEIRAS E 
DIVISÓRIAS

166,18 166,18 0,02% 50,00% 83,09 50,00% 83,09

20 QUADRA 394.275,94 394.275,94 49,23% 1,00% 3.942,76 7,00% 27.599,32 25,00% 98.568,98 25,00% 98.568,98 20,00% 78.855,19 10,00% 39.427,59 8,00% 31.542,07 4,00% 15.771,04
23 LIMPEZA 10.029,75 10.029,75 1,25% 6,00% 601,78 6,00% 601,78 6,00% 601,78 6,00% 601,78 6,00% 601,78 6,00% 601,78 6,00% 601,78 58,00% 5.817,25

24 LEVANTAMENTOS, E PROJETOS 27.134,89 27.134,89 3,39% 50,00% 13.567,45 50,00% 13.567,45

26 OUTROS 32.151,23 32.151,23 4,01% 100,00% 32.151,23
4,35% 34.845,77 5,17% 41.389,23 6,65% 53.284,94 7,17% 57.451,85 16,13% 129.208,25 16,61% 133.030,00 15,64% 125.265,74 11,12% 89.031,05 11,75% 94.089,46 4,15% 33.240,13 1,26% 10.073,65

800.910,07 800.910,07 100,00% 4,35% 34.845,77 9,52% 76.235,00 16,17% 129.519,93 23,34% 186.971,78 39,48% 316.180,04 56,09% 449.210,03 71,73% 574.475,77 82,84% 663.506,82 94,59% 757.596,29 98,74% 790.836,42 100,00% 800.910,07

DESCRIÇÃO
180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS

Eng. do Município de Baldim

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ESCOLA: ESCOLA MUNICIPAL NELSON RIBEIRO DA SILVA.                                                                     
DISTRITO/MUNICÍPIO: SÃO VICENTE, BALDIM-MG.                                                                                                                                                         ENDEREÇO: RUA BONIFÁCIO BARBOSA, S/N – SÃO VICENTE, BALDIM.

VALOR

TOTAL MENSAL

SERVIÇOS: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA PARA ESCOLA MUNICIPAL NELSON RIBEIRO DA SILVA, DISTRITO DE SÃO VICENTE, MUNICÍPIO DE BALDIM-MG.

ITEM
330 DIAS

TOTAL ACUMULADO
LOCAL/DATA: BALDIM, 08/04/2026.

VALOR + 
BDI

% INC.

_____________________________________________
Ana Caroline Fonseca Moura - CAU/MG A135811-1

Arquiteta do Município de Baldim

_____________________________________________
Stener Marcelo Fonseca - CREA/MG: 189760D
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IMPLANTAÇÃO - QUADRA SÃO VICENTE*
ESCALA: 1/200
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*OBS: As demarcações a serem executadas no
piso não correspondem as medidas oficiais.

QUADRA EXISTENTE
A DEMOLIR

   PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM
COMUNIDADE DE SÃO VICENTE

UBS SÃO VICENTE 

AMPLIAÇÃO DE METAS -PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
PROJETO AS BUILT



ESCOLA: ESCOLA MUNICIPAL NELSON RIBEIRO DA SILVA.

ISS 3%

800.910,07

UNID. QUANT. P. UNIT. (S/BDI) P. UNIT. (C/BDI)
P. TOTAL 
(C/BDI)

010000
INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

010001
Locação dos serviços de engenharia: 
execução de gabarito M 92,00 48,53 59,75 5.497,01 28*2+18*2 Perímetro da quadra 

Será medido pela área de obra locada, 
aferida entre os eixos de fundação e 
acrescentando-se 0,50 m, a partir do 
eixo, para o lado externo (m).
O item remunera o fornecimento de 
pontaletes em Pinus ou Cedrinho de 
3" x 3"; tábuas em Pinus de 1" x 12"; 
arame galvanizado; inclusive materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária 
para os serviços de locação completa 
em obras de edificação 
compreendendo: locação de estacas, 
eixos principais, paredes, etc.

010003

Fornecimento e colocação de placa 
dos serviços de engenharia em chapa 
galvanizada (3,00 X 1,50m)   -  
Governo do Estado  -  (Ampliação e / 
ou Reforma acima de R$ 30.000,00)

UN 1,00 1.230,21 1.514,63 1.514,63 1
Rente ao muro de divisa 

da escola 

LOCAL DE INTERVENÇÃO

MEMÓRIA DE CALCULO

        SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR E GESTÃO DA REDE FÍSICA - PLANILHA DE SERVIÇOS

DATA: 08/04/2026

DISTRITO/MUNICÍPIO: SÃO VICENTE, 
BALDIM-MG.                                                                                                                                                         

SERVIÇOS: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA PARA ESCOLA MUNICIPAL NELSON RIBEIRO DA SILVA, 
DISTRITO DE SÃO VICENTE, MUNICÍPIO DE BALDIM-MG (QUADRA TIPO 3 - 504M² - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS 
ESCOLAS MUNICÍPAIS)

ITEM DESCRIÇÃO
ANALISADO
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Será medido por unidade de placa 
instalada (UN).
O item remunera as placas de obras 
que deverão ser confeccionadas em 
chapa galvanizada 0,26. As chapas 
serão afixadas com rebites 540 e 
parafusos 3/8, em uma estrutura 
metálica com viga U 2” enrijecida e 
Metalon 20x20. O suporte para a 
instalação deverá ser em Eucalipto 
Autoclavado. As placas serão pintadas 
na frente e no verso com fundo 
anticorrosivo e tinta automotiva. 
FORMATO: 3,00 x 1,50m. O tamanho 
da placa é definido em função do local 
da sua instalação e/ou do valor dos 
serviços acima de R$ 30.000,00, 
obedecendo à proporção de 6,00 x 
3,00m e o manual de identidade visual 
do Governo de Minas.

010004
Limpeza do terreno, raspagem, capina 
e queima manual M2 660,00 1,36 1,67 1.105,13 31*21+3*3

Área de implantação da 
quadra 
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Será medido pela área real do terreno, 
onde ocorrer a limpeza manual de 
vegetação (m²).
O item remunera o fornecimento de 
caminhão basculante, a mão-de-obra 
necessária e ferramentas auxiliares 
para a execução dos serviços 
executados manualmente com auxílio 
de ferramental apropriado para a 
roçada, derrubada de árvores e 
arbustos, destocamento, 
fragmentação de galhos e troncos, 
empilhamento e transporte, 
abrangendo: a remoção de vegetação, 
árvores e arbustos com diâmetro do 
tronco até 5 cm, medidos na altura de 
1,00 m do solo, capim. etc.; 
arrancamento e remoção de tocos, 
raízes e troncos; raspagem manual da 
camada de solo vegetal na espessura 
mínima de 15 cm; carga manual; e o 
transporte, interno na obra, num raio 
de 500m.

010006
Barracão em madeira, piso cimentado 
e cobertura em telhas de 
fibrocimento ondulada

M² 10,89 565,51 696,26 7.582,23 3,3*3,3
Local a ser definido com a 

fiscalização 
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Será medido pela área de projeção da 
cobertura de construção provisória 
executada, com croqui analisado e 
aprovado previamente pela 
fiscalização. (M²)
O item remunera o fornecimento de 
materiais e mão-de-obra necessários 
para a execução de construção 
provisória em madeira destinada a 
escritório e/ou depósito de obra, 
constituída por: piso interno e calçada 
externa em concreto usinado, Fck 20 
MPa; paredes, portas e janelas em 
chapa compensada plastificada de no 
mínimo 6 mm de espessura, e / ou 
compensado resinado com seladora 
impermeabilizante e aplicação de 
textura na pintura; janelas com vidro 
fantasia de 3 ou 4mm; porta com 
dobradiças de latão cromado e 
fechadura de embutir cromada e com 
miolo tipo Georges; estrutura, apoio 
para cobertura e contraventamentos 
em pontaletes e tábuas de Pinus ou 
Cedrinho e engradamento da 
cobertura de eucalípto imunizado, 
cobertura com telha em fibrocimento, 

15.699,00 
030000 TRABALHOS EM TERRA

030001
Aterro Compactado manual, com 
soquete M3 10,04 69,95 86,12 864,60 31*1,5*2*0,05+18*2*0,05+(2,35+1,36)*

1,36*0,25+3,89*1,36*0,44
Passeio  lateral e rampa 

Será medido pelo volume de aterro 
compactado (m³).
O item remunera o fornecimento de 
equipamentos e mão-de-obra 
necessários para execução dos 
serviços de aterro interno, com 
material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas, 
de 20 cm, com maço de 30 kg e a 
disposição das sobras.

SUB-TOTAL =
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030002
Escavação  manual de vala em solo de 
1ª e 2ª categoria, profundidade em 
até 2,00m

M3 31,50 69,65 85,75 2.701,25 

28*0,25*0,46*2+18*0,25*0,46*2+(
18,6+3,02)*0,25*0,46*2+(4,46+2,2
5+2,41+2,25+2,41+0,2)*0,25*0,46+
0,4*0,25*0,46*2+15,4*0,25*0,46*
2+1,1*0,25*0,4*2+(3,75+1,66)*0,2
5*0,46+(2,58+3,74)*0,25*0,46+1,2
4*0,25*0,46+4,7*0,25*0,46+(2,11*
2+0,18*3)*0,25*0,46+1,82*0,25*0,
46+0,75*0,75*0,8*14+0,45*0,45*0

,46*15

Baldrames,blocos e 
coroamento 

Será medido pelo volume escavado, 
considerando-se um acréscimo para 
cada lado, no plano horizontal, em 
relação às dimensões de cada peça, de 
20 cm (m³).
O item remunera o fornecimento da 
mão-de-obra necessária para a 
escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categorias em valas ou cavas até 2,00 
m de profundidade.

030003
Escavação  manual em campo aberto 
em solo exceto rocha com 
profundidade em até 2,00m 

M3 9,02 40,80 50,23 453,16 3,14*1,3*1,3*1,7
Reservatório de água 

pluvial 

Será medido pelo volume real 
escavado (m³).
O item remunera o fornecimento da 
mão-de-obra necessária para a 
escavação manual em solo, de 
primeira ou segunda categoria, em 
campo aberto.
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030005 Reaterro manual de vala apiloado M3 4,18 69,65 85,75 358,87 

28*0,05*0,4*2+18*0,05*0,4*2+(18,6+3,0
2)*0,05*0,4*2+(4,46+2,25+2,41+2,25+2,
41+0,2)*0,05*0,4+0,4*0,05*0,4*2+15,4*
0,05*0,4*2+1,1*0,05*0,4*2+(3,75+1,66)
*0,05*0,4+(2,58+3,74)*0,05*0,4+1,24*0,
05*0,4+4,7*0,05*0,4+(2,11*2+0,18*3)*0
,05*0,4+1,82*0,05*0,4+14*,05*,05*,7+1

5*,05*,05*,4

Baldrames,blocos e 
coroamento 

Será medido pelo volume de reaterro 
em valas, poços ou cavas executado 
(m³).
O item remunera o fornecimento da 
mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de reaterro 
manual apiloado, com material 
existente ou importado, sem controle 
de compactação.

030007
Escavação manual de tubulão à céu 
aberto M3 10,77 346,66 426,81 4.596,81 3,14*0,7*0,7/4*2*14

Tubulão para pilares 
metálicos 

Será medido pelo volume escavado 
até a cota prevista (m³)
O item remunera o fornecimento de 
mão de obra, ferramentas e 
equipamentos necessários para a 
execução dos serviços de escavação 
do tubulão a céu aberto.
Remunera também a locação do 
tubulão, o alargamento da base, 
esgotamento caso seja encontrado 
quantidade de água que impeça a 
continuidade da escavação

 8.974,68 

040000
SONDAGEM, FUNDAÇÕES, 
MUROS E CONTENÇÕES

040001
Armadura de aço, CA 50, corte e 
dobra no canteiro                                                                                                                    KG 1183,00 11,74 14,45 17.099,42 33,8*35 Fundação 

SUB-TOTAL =
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Será medido pelo peso nominal das 
bitolas constantes no projeto de 
armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de 
aço CA-50 ( A ou B ) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer 
bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de 
transpasse para emendas.

040002
Fôrma de madeira para fundação, 
com tábuas e sarrafos, 3 
aproveitamentos e desforma 

M2 189,40 66,36 81,70 15.474,44 

28*0,4*4+18*0,4*4+21,62*0,4*4+(3,75+
1,66)*0,4*2+15,4*0,4*6+(3,74+2,58)*0,4
*2+1,24*0,4*2+4,7*0,4*2+1,82*0,4*2+4,

22*0,4*2+0,7*0,4*4*14+15*0,4*4

Fundação 

Será medido pelo desenvolvimento 
das áreas em contato com o concreto, 
não se descontando áreas de 
interseção até 0,20 m² (m²).
O item remunera o fornecimento dos 
materiais e a mão-de-obra para 
execução e instalação da forma, 
incluindo escoras, gravatas, 
desmoldante e desforma.

040003
Concreto armado para fundação 
(incluindo fornecimento, transporte, 
lançamento, forma e desforma)

M3 0,42 2.038,38 2.509,65 1.065,42 3,14*1,3*1,3*0,08
Laje reservatório 

subterrâneo 
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Será medido pelo volume calculado no 
projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser 
computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de 
betoneira, pedra britada números 1 e 
2, cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para o preparo do 
concreto, com resistência mínima à 
compressão de 20,0 MPa. Remunera 
também o transporte, lançamento e 
adensamento. Está também incluido e 
remunerado 70Kg por m³ de concreto 
de armadura considerando o 
fornecimento de aço CA-50 ( A ou B ) 
com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras 
de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item 
os serviços e materiais secundários 
como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para 
emendas e também 8m² de forma por 
m³ de concreto considerando o 
fornecimento dos materiais e a mão-

040004

Concreto estrutural virado no 
local,controle "A", consistência para 
vibração, brita 1, FCK=20 MPA e 
lançamento em fundação

M³ 33,80 685,70 844,23 28.534,77 

28*0,2*0,4*2+18*0,2*0,4*2+(18,6+3,02)
*0,2*0,4*2+(4,46+2,25+2,41+2,25+2,41+
0,2)*0,2*0,4+0,4*0,2*0,4*2+15,4*0,2*0,
4*2+1,1*0,2*0,4*2+(3,75+1,66)*0,2*0,4
+(2,58+3,74)*0,2*0,4+1,24*0,2*0,4+4,7*
0,2*0,4+(2,11*2+0,18*3)*0,2*0,4+1,82*
0,2*0,4+10,77+14*0,7*0,7*0,8+15*0,4*0

,4*0,4

Fundação 
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Será medido pelo volume calculado no 
projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser 
computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de 
betoneira, pedra britada número 1, 
cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para o preparo do 
concreto, com resistência mínima à 
compressão de 20,0 MPa. Remunera 
também o transporte, lançamento e 
adensamento.

040005
Lastro de concreto (contra-piso) não 
estrutural impermeabilizado, E=6 cm M2 66,38 61,51 75,73 5.027,34 

28*0,25*2+18*0,25*2+(18,6+3,02)*0,25
*2+(4,46+2,25+2,41+2,25+2,41+0,2)*0,2
5+0,4*0,25*2+15,4*0,25*2+1,1*0,25*2+(
3,75+1,66)*0,25+(2,58+3,74)*0,25+1,24*
0,25+4,7*0,25+(2,11*2+0,18*3)*0,25+1,
82*0,25+14*0,7*0,7+15*0,4*0,4+1,3*1,3

*3,14

Fundação 

Será medido pela área onde será 
executado, na espessura mínima de 
6cm (m²).
O item remunera o fornecimento de 
cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, e 
a mão-de-obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do 
lastro.

040300 Sondagem a percurssão

040301
Mobilização e desmobilização por 
equipamentos de sondagem a 
percussão d= 2 1/2"

UN 1,00 915,03 1.126,58 1.126,58 1,00 Mobilização 
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Será medido por unidade de 
transporte e instalação de 
equipamento de sondagem (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de equipamentos 
necessários para execução de 
sondagem, a mobilização e 
desmobilização dos mesmos, 
independente da distância entre a 
empresa fornecedora e o local da 
sondagem.

040302
Sondagem a percurssão d=2 1/2" 
(profundidade mínima para medição 
30m)

M 51,00 79,09 97,38 4.966,16 

Mínmo de 3 furos de 
sondagem a serem 

executados no local de 
implantação da quadra. 

Será medido pelo comprimento total 
dos furos de sondagem executados, 
sendo a quantidade mínima para 
medição 30 metros (m).
O item remunera o fornecimento da 
mão-de-obra qualificada necessária 
para a execução de sondagem a 
percussão, remunera também as 
peças gráficas e relatórios pertinentes.

73.294,13 
050000 SUPERESTRUTURA

050005
Concreto armado (incluindo 
fornecimento, transporte, 
lançamento, forma e desforma)

M3 2,57 2.786,64 3.430,91 8.800,38 
0,15*0,15*1,5*16+22*0,15*0,15*0,5+0,1
8*0,2*6*3+0,2*0,2*4*3+0,15*0,15*10*0

,5+5*0,15*0,15*1+1,3*1,3*0,08*3,14

Pilares e pilaretes da 
superestrutura e tampa 

reservatório subterrâneo 

SUB-TOTAL =
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Será medido pelo volume calculado no 
projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser 
computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de 
betoneira, pedra britada números 1 e 
2, cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para o preparo do 
concreto, com resistência mínima à 
compressão de 25,0 MPa. Remunera 
também o transporte, lançamento e 
adensamento. Está também incluido e 
remunerado 80Kg por m³ de concreto 
de armadura considerando o 
fornecimento de aço CA-50 ( A ou B ) 
com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras 
de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item 
os serviços e materiais secundários 
como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para 
emendas e também 15m² de forma de 
compensado plastificado por m³ de 
concreto considerando o 

050009

Laje pré-fabricada treliçada para piso, 
intereixo 50 cm e=25cm (capeamento 
5 cm e elemento cerâmico 20 cm) 
sobrecarga mínima 300 Kgf / m²

M2 83,84 276,90 340,92 28.583,63 

(4,46+2,25+2,41+2,4+2,46)*0,4+15,8*0,7
+15,8*0,4+(2,11*2+0,2+0,36)*2,2+2,96*

4,14+10,24*3,74-2,35*1,36-
1,36*4,89+2,58*3,74

Laje arquibancada, palco, 
instalações sanitárias, 

depósito e camarim 
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Será medido pela área delimitada 
pelos eixos das paredes e/ou vigas 
(m²).
O item remunera o fornecimento de 
vigota pré-fabricada treliçada; lajota 
cerâmica; concreto com fck maior ou 
igual a 25MPa, para o capeamento; 
aço para armadura de distribuição; 
materiais  acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos 
serviços: a estocagem das vigotas e 
lajotas cerâmicas conforme exigências 
e recomendações do fabricante; o 
transporte interno à obra; o içamento 
das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 
montagem completa das vigotas 
treliçadas e das lajotas cerâmicas; 
resultando laje para piso; a execução e 
instalação da armadura de 
distribuição posicionada na capa, para 
o controle da fissuração; o 
escoramento até 3,00 m de altura e a 
retirada do mesmo.

37.384,01 
060000 ALVENARIA
060100 Execução de:

060107

Alvenaria de vedação com bloco de 
concreto, 14x19x39 cm, espessura da 
parede 14 cm, juntas de 10mm com 
argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia sem peneirar traço 
1:0,5:8 

M2 281,83 68,37 84,18 23.723,56 

(28-
4,7)*2*1,5+18*1,5+18*3+21,62*0,5*2+(
3,75+1,66)*0,5+15,8*0,5+0,4*0,5*2+15,
8*0,5+15,8*1+2,58*3+4,7*3*3+3,74*2,5

+(4,22+0,56)*0,3+1,82*3+1,1*1*2-
1,6*2*1,5+8,24*0,5+4,78*1+2,02*1

Alvenaria conforme 
consta  em projeto 

SUB-TOTAL =
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Será medido por área de superfície 
executada, descontando-se todos os 
vãos (m²).
O item remunera o fornecimento de 
materiais e mão-de-obra necessários 
para a execução de alvenaria de 
vedação a ser revestida, 
confeccionada em bloco vazado de 
concreto simples, com superfície 
áspera para garantir a aderência do 
revestimento, assentada com 
argamassa de cimento, cal hidratada e 
areia; dimensões padronizadas de 14 x 
19 x 39 cm, e resistência mínima à 
compressão de acordo com a NBR 
6136.

23.723,56 
070000 COBERTURA E FORRO

070100
Fornecimento, transporte e colocação 
de telhas, tipo: 

070400 Instalação de Calhas e rufos:

Será medido por comprimento 
instalado (m).
Os itens remuneram o fornecimento e 
instalação de calhas ou rufos em 
chapa galvanizada nº 24, com 
desenvolvimento descrito no item, 
inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação.

070403
Calha de chapa galvanizada, nº 24 
desenvolvimento 60 cm M 56,00 81,24 100,02 5.601,27 28*2 Nas duas águas da 

cobertura 

070500 Condutor de água pluvial e buzinotes

SUB-TOTAL =
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Será medido por comprimento 
instalado (m).
O item remunera o fornecimento de 
materiais e mão de obra para 
instalação de tubo na cor branca 
(condutores) verticais e executadas 
com PVC reforçado com  as juntas com 
bolsa e anel de borracha, inclusive 
materiais acessórios para emendas, 
suportes, junção em outras peças, 
vedação e fixação.

070502
Condutor de água (tubo de PVC 
branco, com conexões, ponta bolsa e 
virola, diâmetro da seção 100mm)

M 48,00 84,45 103,97 4.990,79 8*6
8 descidas de água pluvial 

da cobertura 

10.592,06 
080000 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

080100 Fonecimento e instalação de:

080101
Torneira de pressão para uso geral, 
amarela, p/ jardim UN 1,00 53,21 65,51 65,51 1

Reservatório de água 
pluvial 

Será medido por unidade de torneira 
instalada (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de torneira curta com 
rosca, para uso geral, em latão 
fundido sem acabamento de 1/2" ou 
3/4"; inclusive materiais acessórios 
necessários à  instalação e ligação à 
rede de água.

080105
Torneira de boia para Caixa d'água Ø 
32mm. UN 1,00 284,56 350,35 350,35 1 Reservatório superior 

SUB-TOTAL =
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Será medido por unidade de torneira 
instalada (un).
O item remunera o fornecimento e a 
instalação da torneira de bóia, com 
diâmetro nominal de 1", inclusive 
material de vedação.

080200 Fornecimento e instalação de:

080201
Válvula de descarga metálica com 
registro interno e canopla,D: 32mm (1 
1/4") ou 40mm (1 1/2)

UN 2,00 389,82 479,95 959,89 2 Instlalação sanitária 

Será medido por unidade de válvula 
de descarga instalada (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação da válvula de descarga, com 
registro próprio, em latão ou bronze, 
com acabamento cromado liso, 
diâmetro nominal de 1 1/4" ou 1 1/2",  
inclusive materiais acessórios de 
vedação e o tubo de descida.

080207
Lavatório de louça, sem coluna 
completa para fixação direta. UN 2,00 582,80 717,54 1.435,09 2 Instalação sanitária PNE 

Página 15 de



Será medido por unidade instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento e a 
instalação do lavatório constituído 
por: lavatório de louça sem coluna; 
torneira de mesa para lavatório 
acabamento em latão cromado de 
1/2", sifão cromado de 1" x 1 1/2"; 
tubo de ligação cromado com canopla; 
válvula metálica de 1" para ligação ao 
sifão, um par de parafusos com bucha 
para fixação do lavatório, materiais 
acessórios necessários para sua 
instalação e ligação à rede de esgoto.

080210 Vaso sanitário convencional branca. UN 2,00 426,30 524,86 1.049,72 2 Instlalação sanitária 

Será medido por unidade instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento da 
bacia sifonada de louça conforme as 
normas vigentes NBR 15097 e NBR 
15099. Remunera também: bolsa de 
borracha; anel de borracha de 
expansão de 4"; tubo de ligação com 
canopla, parafusos niquelados; massa 
de vidro para fixação e assentamento 
da base; materiais acessórios e a mão-
de-obra necessária para a instalação e 
ligação às redes de água e esgoto.

080400
Fornecimento e instalação de registro 
de gaveta com e sem acabamento:
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Será medido por unidade de registro 
instalado (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de registro de gaveta em 
latão fundido, diâmetro e acabamento 
como especificado, inclusive materiais 
acessórios e de vedação.

080403
Acabamento bruto diâmetro 25mm 
(1") UN 1,00 79,59 97,99 97,99 1 Bebedouro 

080409
Com canopla diâmetro 40mm (1 1/2") 
- (acabamento cromado) UN 2,00 135,31 166,59 333,19 2 Instlalação sanitária  

080500 Serviços de fixação de:

080600
Fornecimento, transporte e instalação 
de:

080601
Conjunto elevatório motor-bomba 
(bomba centrífuga) de 3/4 HP UN 1,00 1.152,64 1.419,13 1.419,13 1

Eletrobomba reservatório 
subterrâneo 

Será medido por unidade de conjunto 
motor-bomba instalado e testado de 
acordo com a vazão exigida em 
projeto (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de conjunto motor-bomba 
centrífuga com multiestágio trifásico, 
potência de 13/4HP, para vazões de 
no mínimo 10,8 m³/h com altura 
manométrica mínima de 20m, 
remunera também materiais 
complementares e acessórios como 
chumbadores e a mão-de-obra 
necessária para a fixação, instalação 
completa e realização dos testes de 
funcionamento.

Página 17 de



080700
Fornecimento, transporte e instalação 
da rede de água fria em tubo em PVC:

Será medido por comprimento (m):
O item remunera o fornecimento e 
instalação de tubos de PVC rígido 
soldável  ou roscável de diâmetro 
especificado; para rede de água fria, 
inclusive conexões e materiais 
acessórios; abertura e fechamento de 
rasgos, para tubulações embutidas; ou 
escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm, 
para tubulações enterradas; ou 
fixação por grampos ou presilhas 
quando a tubulação for aparente.

080705

Tubo PVC soldável  25mm (com 
conexões), incluindo serviços de rasgo 
e enchimento de rasgo em alvenaria 
com argamassa para passagem de 
tubulação

M 65,00 29,21 35,96 2.337,62 65,00 Alimentação instalação 
sanitária e bebedouro 

080707

Tubo PVC soldável  40mm (com 
conexões), incluindo serviços de rasgo 
e enchimento de rasgo em alvenaria 
com argamassa para passagem de 
tubulação

M 8,00 46,15 56,82 454,56 8,00 Alimentação instalação 
sanitária 

080800
Fornecimento, transporte e instalação 
de reservatório d´água:
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Será medido por unidade de 
reservatório instalado (un).
O item remunera o fornecimento de 
reservatório com capacidade 
especificada destinado ao 
armazenamento de água, constituído 
por: corpo cilíndrico em polietileno ou 
fibra de vidro, acabamento interno 
liso para evitar o crescimento e 
proliferação de algas e fungos; tampa 
superior de encaixe ou alçapão para 
inspeção; furações para: entrada, 
saída e ladrão e a mão-de-obra 
necessária para o transporte interno, 
assentamento e instalação completa 
do reservatório.

080801
De polietileno cilindrico com tampa, 
capacidade 1.000 litros UN 1,00 887,41 1.092,58 1.092,58 1 Instalaçao sanitária 

080805
Em fibra de vidro cilíndrico com 
tampa, capacidade  10.000 litros UN 1,00 5.326,97 6.558,57 6.558,57 1

Reservatório subterrâneo 
de água pluvial 

080903
Dispenser toalheiro em ABS para 
folhas de papel UN 2,00 73,61 90,63 181,26 2 Instalaçao sanitária 

Será medido por unidade de dispenser 
toalheiro instalado (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação do porta-papel de parede 
(dispenser toalheiro), em plástico ABS 
branco, com fecho de segurança, para 
papel com duas, ou três dobras,  
inclusive material de fixação.

081103 Porta -papel de louça branca UN 2,00 76,78 94,53 189,06 2,00 Instalaçao sanitária 
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Será medido por unidade instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento e a 
instalação de porta-papel de louça de 
15 x 15 cm; cimento, areia, cimento 
branco, inclusive materiais acessórios 
necessários para a argamassa de 
assentamento e rejuntamento.

081104 Saboneteira de louça branca sem alça UN 2,00 48,95 60,27 120,53 2,00 Instalaçao sanitária 

Será medido por unidade instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento e a 
instalação de saboneteira de louça de 
15 x 15 cm; cimento, areia, cimento 
branco, inclusive materiais acessórios 
necessários para a argamassa de 
assentamento e rejuntamento.

081106
Ralo Seco PVC quadrado 100 X 40mm 
com grelha branca UN 2,00 32,70 40,26 80,52 2,00 Instalaçao sanitária 

Será medido por unidade de ralo 
instalado (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de ralo seco em PVC rígido, 
de 100 x 40 mm, com grelha de PVC, 
inclusive materiais acessórios.

081107
Ducha higiênica com registro para 
controle do fluxo de água 1/2" UN 2,00 174,84 215,26 430,53 2,00 Instalação sanitária 
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Será medido por unidade instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento e a 
instalação da ducha higiênica manual 
com registro para controle de fluxo de 
águas de 1/2" cromada, inclusive 
materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água.

17.156,09 
090000 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
090100 Execução de:

090101

Caixa de Inspeção ou passagem em 
alvenaria  60 X 60 X 60 cm, inclusive 
tampa em concreto, escavação, 
reaterro e bota-fora

UN 10,00 540,12 665,00 6.649,96 10,00
9 caixas drenagem pluvial, 

1 caixas instalação 
sanitária 

Será medido por unidade de caixa 
executada (un).
O item remunera o fornecimento de 
materiais e mão-de-obra necessários 
para a execução do caixa de inspenção 
com dimensões descritas, constituído 
por: alvenaria de tijolo comum com 
revestimento em argamassa: fundo de 
concreto e cinta de amarração 
superior para apoio do tampão em 
concreto; remunera também os 
serviços de escavação, escoramento 
da vala,  reaterro e disposição das 
sobras e impermeabilização interna 
através de pintura de proteção 
asfaltica em duas demãos.

090300
Fornecimento,transporte e instalação 
de tubulação em PVC esgoto 
diâmetros descritos:

SUB-TOTAL =
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Será medido por comprimento de 
tubulação executada (m).
Os itens a seguir remunera o 
fornecimento e instalação de tubos de 
PVC rígido, diâmetro nominal de 
especificado com ponta e bolsa e anel 
de borracha; para esgoto domiciliar, 
inclusive conexões e materiais 
acessórios; abertura e fechamento de 
rasgos, para tubulações embutidas; ou 
escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm, 
para tubulações enterradas; ou 
fixação por grampos ou presilhas 
quando a tubulação for aparente.

090301 Diâmetro de 40 mm M 50,00 23,04 28,37 1.418,34 50,00 Esgoto bebedouro e 
Instalações sanitárias 

090304 Diâmetro de 100 mm M 100,00 40,23 49,53 4.953,12 100,00 Esgoto e drenagem água 
pluvial 

090305 Diâmetro de 150 mm M 25,00 62,63 77,11 1.927,75 25,00 Extravassor do 
reservatório subterrâneo 

090400 Outros:

090500
Fornecimento e instalação de caixa 
sifonada:

090501
Em PVC, com grelha 
quadrada/redonda,150x150x75mm UN 2,00 84,20 103,67 207,33 2,00 Instalação sanitária 
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Será medido por unidade caixa 
instalada (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação da caixa sifonada, em PVC 
rígido, de 150 x 150 x 75 mm, inclusive 
grelha metálica e o material 
necessário para sua ligação à rede de 
esgoto.

15.156,50 
100000 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

100100
Fornecimento e instalação de globo 
tipo drops:

100300
Fornecimento, transporte e instalação 
luminária em de calha comercial 
completa

Será medido por unidade de luminária 
instalada (un).
O item remunera o fornecimento de 
luminária de sobrepor com corpo em 
chapa de aço pintada com ou sem 
refletor, conforme especificações do 
item com soquetes para lâmpada 
fluorescente de 18/20/32/40 W, 
inclusive materiais acessórios e a mão-
de-obra necessária para a instalação 
da luminária; inclusive o fornecimento 
de lâmpada e reator e teste de 
funcionamento.

100302
Luminária fluorescente completa com 
2 lâmpadas de 20W ou 16W, tipo 
calha de sobrepor

UN 3,00 242,49 298,55 895,66 3
Instalação 

sanitária,depósito  

100400
Fornecimento e instalação interruptor 
e tomadas, inclusive placa:

100401 Tomada universal 2 P+T UN 7,00 27,32 33,64 235,45 7,00
Bebedoruos, 

palco,depósito, instalação 
sanitária 

SUB-TOTAL =
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Será medido por unidade de tomada 
instalada (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de tomada com dois pólos e 
um terra de 10A para 250V; com placa, 
haste, contatos de prata e 
componentes de função elétrica em 
liga de cobre, conforme ABNT NBR 
14136. Remunera também o 
fornecimento e instalação de placa 
espelho.

100403 01 tecla simples 10A - 250V UN 4,00 28,65 35,27 141,10 4,00 Luminárias e conjunto 
motobomba 

Será medido por unidade de 
interruptor instalado (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de interruptor, simples de 
embutir, com uma tecla fosforescente, 
com contatos de prata, a prova de 
faísca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho 
correspondente.

100500
Fornecimento e instalação de 
disjuntor automático:
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Será medido por unidade de disjuntor 
instalado (un).
O item remunera o fornecimento de 
disjuntor automático, linha 
residencial, com proteção 
termomagnética, padrão ( “bolt-on” ) 
NEMA, polos e correntes variáveis 
conforme o solicitado  e tensão de 127 
/ 220 V, conforme norma NBR 5361 e 
selo de conformidade do INMETRO, 
remunera também materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a instalação do disjuntor por 
meio de parafusos em suporte 
apropriado; não remunera o 
fornecimento do suporte.

100501 Monopolar de 10  a 32 A UN 4,00 16,25 20,01 80,03 4,00 QDC 

100503 Bipolar de 10 a 50 A UN 4,00 21,62 26,62 106,47 4,00 QDC 

100507

Disjuntor de proteção diferencial 
residual (DR), bipolar, tipo DIN, 
corrente nominal de 25a, alta 
sensibilidade, corrente diferencial 
residual nominal com atuação de 
30ma

UN 1,00 137,53 169,33 169,33 1,00 QDC 

100600
Fornecimento, transporte e instalação 
de cabos:
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Será medido por comprimento de 
cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de 
cordoalha de cobre recozido, de 
diâmetro especificado confeccionada 
em malha de fios de cobre trançada, 
isenta de falhas, emendas, oxidações,  
sujeiras, com revestimento em EPR 
para isolação de 90ºC e nível de 
isolamento até 1,0 kV e a mão-de-obra 
necessária para a instalação do cabo.

100602 Isolado de PVC seção 2,5 mm2 M 199,00 3,80 4,68 931,03 
(5*2*2+22*2+5*3*2+10*3*3+25*3

)
Luminárias e tomadas 

100603 Isolado de PVC seção 4,0 mm2 M 288,00 5,42 6,67 1.921,85 (28*2*2+7*2+25*2+56*2) Refletores e alimentação 
eletrobomba  

100700
Fornecimento, transporte e instalação 
de cabos Sintenax:

Será medido por comprimento de 
cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de 
cordoalha de cobre recozido, de 
diâmetro especificado confeccionada 
em malha de fios de cobre trançada, 
isenta de falhas, emendas, oxidações,  
sujeiras, com revestimento SINTENAX 
e nível de isolamento a partir de 1,0 
kV e a mão-de-obra necessária para a 
instalação do cabo.

100701 Isolado em PVC seção 10 mm2 M 135,00 13,11 16,14 2.179,04 45*3
Entrada de energia ao 

QDC 

100707 Cobre nú # 10mm² para aterramento M 10,00 12,78 15,73 157,35 10 Aterramento QDC 
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Será medido por comprimento de 
cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de 
cordoalha de cobre recozido, de 10,0 
mm², confeccionada em malha de fios 
de cobre eletrolítico nu, têmpera mole 
isenta de falhas, emendas, oxidações, 
sujeiras, encordoamento classe 2 na 
bitola especificada e a mão-de-obra 
necessária para a instalação do cabo.

100900
Fornecimento e colocação de 
eletroduto em PVC roscável,com 
conexões:

Será medido pelo comprimento de 
tubulação instalada (m).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de tubos, luvas, curvas e 
buchas em cloreto de polivinil (PVC) 
de diâmetro especificado, rígido, tipo 
pesado, com rosca, cor preta e 
braçadeiras em "U" para instalações 
de telefonia, embutidas em lajes, 
paredes ou pisos, aparentes, ou 
enterradas; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios 
e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e 
fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 0,60 m 
nas instalações enterradas, ou fixação 
por meio de braçadeiras quando a 
tubulação for aparente e a instalação 
de arame galvanizado para servir de 
guia à enfiação, inclusive nas 
tubulações secas.

100901 Diâmetro 20mm (3/4") M 144,00 26,54 32,68 4.705,35 28*2+7+25+56 Circuitos dos refletores e 
alimentação eletrobomba 
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100904 Diâmetro 40mm (1 1/2") M 45,00 43,52 53,58 2.411,18 45,00 Entrada de energia ao 
QDC 

101000
Fornecimento e colocação de 
mangueira PVC flexível corrugado:

Será medido pelo comprimento de 
eletroduto instalado (m).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de eletroduto em PVC 
corrugado flexível, tipo leve, diâmetro 
conforme especificado, espessura da 
parede de 0,3 mm, cor amarela, para 
instalações elétricas e de telefonia, 
somente quando embutidas em 
paredes de alvenaria; remunera 
também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços: abertura 
e fechamento de rasgos em paredes e 
a instalação de arame galvanizado 
para servir de guia à enfiação, 
inclusive nas tubulações secas.

101002 Diâmetro 25mm (3/4") M 77,00 11,38 14,01 1.078,85 77,00 Circuitos internos a 
quadra 

101202 Caixa de passagem 4"x 2" sem placa UN 11,00 9,93 12,23 134,48 11,00
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Será medido por unidade de caixa 
instalada (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de caixa estampada de 4" x 
2", em chapa de aço nº 18, esmaltada 
à quente interna e externamente, com 
olhais para fixação dos eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho.

101204
Caixa octogonal p/ teto (laje maciça 
ou pré fabricada) UN 3,00 10,35 12,74 38,23 3,00

Será medido por unidade de caixa 
instalada (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de caixa estampada 
octogonal com fundo móvel de 4 "x 4", 
em chapa de aço nº 18, esmaltada à 
quente interna e externamente, com 
olhais para fixação dos eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho.

101206

Projetor externo para Lâmpada a 
vapor de mercúrio 250 W, com ângulo 
regulável, com alojamento para 
reator.

UN 12,00 523,95 645,09 7.741,05 12,00
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Será medido por unidade de projetor 
instalado (un).
O item remunera o fornecimento e 
instalação completa de projetor 
retangular hermético, constituído por: 
corpo e aro em alumínio fundido, com 
aletas para dissipação de calor; 
refletor interno em chapa de alumínio 
estampado refletal liso, stucco ou 
escamado, acabamento anodizado; 
visor plano, em cristal temperado, à 
prova de choque térmico, fixado ao 
corpo por meio de aro e junta 
vedadora; suporte para fixação, tipo 
"U", em aço galvanizado a fogo 
movimentos horizontal e vertical; 
soquetes para lâmpadas: de vapor 
metálico de 400 W, ou vapor de sódio 
de alta pressão de 250 / 400 W, ou 
vapor de mercúrio de 250 / 500 W, ou 
mista de 250 / 500 W, conforme o 
fabricante; remunera também o 
fornecimento de lâmpada e reator.

101400
Quadro de distribuição PVC ou chapa 
de aço de embutir ou sobrepor

Será medido por unidade de quadro 
instalado (un).
O item remunera o fornecimento do 
quadro em chapa de aço ou PVC 
completo, barramento, inclusive 
suporte para fixação de disjuntores 
padrão ( “bolt-on” ) NEMA, por meio 
de parafusos; ou trilho tipo DIN para a 
fixação de mini-disjuntores padrão 
DIN, por meio de trava ajustável; 
remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação completa 
do quadro; não remunera o 
fornecimento dos disjuntores.
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101411

Quadro de distribuição de embutir em 
chapa, para 34 disjuntores DIN, 
inclusive barramentos neutro/terra e 
barramento trifásico de 100a

UN 1,00 573,03 705,51 705,51 1,00

23.631,97 
120000 ESQUADRIAS METÁLICAS

120100 Fornecimento e instalação de:

120101
Passa prato / Porta / portão de ferro, 
completo M2 5,88 488,14 601,00 3.533,87 0,8*2,1+1*2,1*2

Instalação sanitária e 
depósito 

Será medido por área de passa prato / 
porta / portão instalado (m²).
O item remunera o fornecimento da 
passa pratro, porta ou portão de abrir 
ou correr, sob medida, com uma ou 
duas folhas, constituído por: folha da 
porta em chapa de ferro nº 14 ( MSG ), 
numa face, com ou sem abertura; 
requadro para a estrutura da folha da 
porta, em perfil de chapa de ferro nº 
14 MSG, tipo tubular; batentes em 
perfil de chapa dobrada em chapa de 
ferro nº 12 ( MSG ); jogo completo de 
ferragens, incluindo dobradiças, 
fechaduras, maçanetas, puxadores e 
trincos, compatíveis com as 
dimensões da porta; inclusive 
cimento, areia, materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária para a 
instalação e fixação da porta e do 
batente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra para a 
execução de duas demãos de zarcão e 
duas demãos de esmalte.

120103
Janela de ferro completa, colocação e 
acabamento basculante M2 3,20 729,03 897,58 2.872,26 ,8*1*4

Depósito e instalação 
sanitária 

SUB-TOTAL =
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Será medido por área de janela 
instalada (m²).
O item remunera o fornecimento de 
janelas basculantes, sob medida, com 
uma ou duas folhas, constituído por 
chapa dobrada nº 18, com tratamento 
em fundo anticorrosivo, para pintura 
em esmalte sintético com a folha em 
vidro liso ou fantasia de 4mm, 
batentes em perfil de chapa dobrada 
em chapa de ferro nº 14 ( MSG ); jogo 
completo de ferragens, incluindo 
dobradiças, fechaduras, maçanetas, 
puxadores e trincos, compatíveis com 
as dimensões da janela; inclusive 
cimento, areia, materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária para a 
instalação e fixação da janela e do 
batente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra para a 
execução de duas demãos de zarcão e 
duas demãos de esmalte, e instalação 
dos  vidros cristal 4mm.

6.406,13 
130000 FERRAGENS

130100 Fornecimento e colocação de:

130101 Fechaduras para porta interna UN 3,00 112,89 138,99 416,97 

SUB-TOTAL =
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Será medido por unidade de 
fechadura para porta interna instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento, 
acessórios, ferramentas e mão de 
obra necessária para instalação de 
fechadura de embutir com maçaneta 
do tipo alavanca, com cubo lingueta, 
trinco, roseta integralmente 
executados em latão amarelo e com 
acabamento cromado em todas as 
partes externas aparentes do tipo 
Gorges, com 55 mm de distância de 
broca,  também dotadas de trinco 
reversível, e com peso mínimo de 770 
g. 

130200 Outros: (fornecimento e execução):

130201
Barra apoio deficiente tubo em aço 
inox 1 1/4"  L=100cm para parede UN 4,00 230,41 283,68 1.134,72 4

Será medido por unidade instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento de 
barra de apoio tipo reta, para pessoas 
com mobilidade reduzida, em tubo de 
aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, 
diâmetro nominal de 1 1/4", com 
espessura de 3/32", comprimento de 
1000 mm; com resistência mínima ao 
esforço, em qualquer sentido, de 1,5 
kN; flanges nas extremidades e 
parafusos para fixação, em aço 
inoxidável;  tubo e flanges com 
acabamento escovado, ou polido 
fosco; acessórios e a mão-de-obra 
necessária.

130202
Barra apoio deficiente tubo em aço 
inox 1 1/4" L=80cm para apoio de 
lavatório

UN 2,00 180,84 222,65 445,30 2
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Será medido por unidade instalada 
(un).
O item remunera o fornecimento de 
barra de apoio em lavatórios, para 
pessoas com mobilidade reduzida, em 
tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 
18,8, diâmetro nominal de 1 1/4", com 
espessura de 3/32", comprimento de 
800 mm; com resistência mínima ao 
esforço, em qualquer sentido, de 1,5 
kN; flanges nas extremidades e 
parafusos para fixação, em aço 
inoxidável;  tubo e flanges com 
acabamento escovado, ou polido 
fosco; acessórios e a mão-de-obra 
necessária.

130204
Corrimão duplo em tubo de aço 
galvanizado d = 1 1/2"- fixado em 
alvenaria

M 15,36 225,32 277,41 4.261,08 3,81+2,43+1,56*8+1,7

Será medido pelo comprimento, 
aferido no desenvolvimento, de 
corrimão instalado (m).
O item remunera o fornecimento de 
Corrimão tubular duplo constituído 
por: tubo de aço galvanizado com 
diâmetro de 1 1/2", espessura de 2,25 
mm; suporte em chapa de ferro 
galvanizado, com espessura de 1/8"; 
fixação por meio montate em tubo de 
ferro galvanizado,de 2” de diâmetro e 
espessura de 2,5mm, com parafusos 
auto-atarrachantes, e através de 
chumbador metálico com rosca e 
porca com diâmetro de 1/4 “de 
polegada em pisos de concreto 
revestidos ou não; sinalização tátil por 
meio de anel em aço inoxidável com 
textura contrastante à textura do 
corrimão, instalado 1,00 m antes das 
extremidades do corrimão, conforme 
determina NBR 9050; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária 
para o chumbamento das grapas com 
roscas, ou soldagem do corrimão. O 
item remunera também o 
fornecimento de materiais e mão-de-
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130209

Guarda-corpo em aço galvanizado  d = 
2" e corrimão duplo de tubo de aço 
galvanizado de d=1 1/2" (usado em 
rampas)

M 12,64 959,30 1.181,09 14.928,98 2,35+3,89+1,6*4

Será medido pelo comprimento de 
corrimão com guarda-corpo, instalado 
(m).
O item remunera o fornecimento  de 
guarda-corpo constituído de tubo de 
aço galvanizado com 2” de diâmetro e 
montantes verticais em tubos de aço 
galvanizado com 2” de diâmetro 
espaçados em no máximo 90cm entre 
eles e altura final para ambientes 
internos de 1,10m e ambietes 
externos de 1,30m..
Base fixada no piso através de 
parafusos ou chumbadores, um 
corrimão duplo ( 22cm de distância 
entre eles) em tubo de aço 
galvanizado com diâmetro de 1 1/2” , 
com resistência à carga mínima de 900 
N, aplicada em qualquer ponto deles, 
verticalmente de cima para baixo e 
horizontalmente em ambos os 
sentidos, conforme determina a 
norma NBR 9077 / 1993, fechamento 
vertical em tubos de aço de 1”; com 
altura de 0,80 m para ambientes 
internos e 1,00m para áreas externas, 
inclusive acessórios e a mão-de-obra 

21.187,05 
140000 REVESTIMENTO
140100 Execução de:

140101

Emboço com argamassa 1:6 cimento e 
areia lavada média peneirada, para 
paredes revestidas com tinta, e = 
20mm

M² 47,16 34,21 42,12 1.986,35 (1,82*3*2+2,11*3*2)*2 Instalação sanitária 

SUB-TOTAL =
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Será medido pela área revestida com 
reboco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando 
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e 
as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de 
cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução do 
emboço.

140102
Reboco com argamassa 1:2:8 
cimento, cal e areia M² 440,54 36,23 44,61 19.650,96 

(28-4,7-
1,6)*1,5*4+18*3+18*1,5*2+21,62*4*0,5
+(3,75+1,66)*0,5*2+2,58*3+2,58*2,5*2+
4,5*4*3+3,74*2,35*2+1,24*2,5+8,24*0,5
2+4,7*2*3+4,78*3*3+1,82*4+4,78*1,82+

3,74*2,58-1,6*1,5+4,78*1+2,02*1-
(1,82*3*2+2,11*3*2)*2

Será medido pela área revestida com 
reboco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando 
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e 
as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de 
cimento, cal hidratada, areia e a mão-
de-obra necessária para a execução 
do reboco.

140104
Chapisco com argamassa 1:3 cimento 
e areia, a colher M² 487,70 9,46 11,65 5.680,33 

(28-4,7-
1,6)*1,5*4+18*3+18*1,5*2+21,62*4*0,5
+(3,75+1,66)*0,5*2+2,58*3+2,58*2,5*2+
4,5*4*3+3,74*2,35*2+1,24*2,5+8,24*0,5
2+4,7*2*3+4,78*3*3+1,82*4+4,78*1,82+

3,74*2,58-1,6*1,5+4,78*1+2,02*1
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Será medido pela área revestida com 
chapisco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando 
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e 
as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de 
cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução do 
chapisco.

140107

Azulejo extra assentado internamente 
com argamassa pré-fabridada de 
cimento colante, inclusive c/ 
rejuntamento interno ou externo

M² 47,16 88,46 108,91 5.136,29 (1,82*3*2+2,11*3*2)*2 Instalação sanitária 

Será medido pela área de 
revestimento com placa cerâmica, 
descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as 
áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²).
O item remunera o fornecimento de 
placa cerâmica esmaltada, de primeira 
qualidade ( classe A, ou classe extra ), 
conforme anexo A da NBR 13818, 
indicada para revestimentos internos, 
com as características:
A) Dimensões: 15 x 15 cm, 20 x 20 cm 
ou 25 x 25 cm;
B) Alta absorção de água: > 10%, 
grupo BIII ( poroso );
C) Resistência química: classe B ( 
média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas );
D) Resistência ao manchamento: 
classe de limpabilidade 5;
E) Carga de ruptura > 200 N;
F) Resistente ao choque térmico;
Remunera também o fornecimento de 
argamassa colante industrializada, e a 
mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: limpeza e 

32.453,94 
150000 PISOS E RODAPÉS

SUB-TOTAL =
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150100
Fornecimento e assentamento de 
pisos, em:

150104

Revestimento com cerâmica aplicado 
em piso, acabamento esmaltado, 
ambiente interno, padrão extra, cor 
branca, dimensão da peça até 
2.025cm², PEI V, assentamento com 
argamassa industrializada, inclusive 
rejuntamento

M2 7,68 74,21 91,37 701,74 2,11*1,82*2 Instalaçao sanitária 

Será medido pela área de piso 
revestida com placa cerâmica, 
descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as 
áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²).
O item remunera o fornecimento de 
placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade ( classe A, ou classe extra ), 
conforme anexo A da NBR 13818, 
indicada para pisos internos sujeitos a 
lavagem freqüente, com as 
características:
A) Dimensões: Até 2.025 cm²
B) Média absorção de água: 3%< Abs < 
6%, grupo BIIa ( semigrés ) ;
C) Resistência química: classe A ( alta 
resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas );
D) Resistência ao manchamento: 
classe de limpabilidade 5;
E) Carga de ruptura > 1.000 N;
F) Resistência à abrasão superficial 
classe V (PEI-5);
G) Resistência ao risco (escala Mohs): 
> 5;
H) Resistente a gretagem;
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150115

Placa cimentícia 40 x 40 cm, e = 3,5 
cm, de alta resistência, podotátil 
direcional ou alerta, assentada com 
argamassa de cimento e areia

M² 48,92 135,22 166,48 8.144,34 
31*2*0,4+21*2*0,4+1,5*8*0,4+1,2
4*0,4+2,5*0,4+0,6*0,4*2+1,36*0,4

Passeio lateral, palco e 
bebedouros 

Será medido pela área revestida com 
ladrilho, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-
se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²).
O item remunera o fornecimento de 
ladrilho hidráulico podo tátil, para 
portadores de deficiência visual, de 40 
x 40 cm, com espessura média de 3,5 
cm, em várias cores, cimento, cal 
hidratada, areia, materiais acessórios, 
e a mão-de-obra necessária para os 
serviços: preparo e aplicação da 
argamassa mista de assentamento; 
assentamento de ladrilho hidráulico, 
conforme paginação prevista em 
projeto, sobre superfície regularizada, 
conforme exigências das normas NBR 
9457 e NBR 9050 e recomendações 
dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da 
superfície.

150300 Contra- piso e regularização:

150301
Lastro de concreto (contra-piso) não 
estrutural impermeabilizado, E=6 cm M2 8,14 61,51 75,73 616,54 1,82*2,11*2+0,64*0,36*2

Instalaçao sanitária e 
sóculo 

Será medido pela área onde será 
executado, na espessura mínima de 
6cm (m²).
O item remunera o fornecimento de 
cimento, areia, pedra britada nº 1, 2 e 
a mão-de-obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do 
lastro.
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150405

Passeio de concreto e= 8 cm, fck 15 
Mpa, c/ preparo p/ terreno, incluindo 
preparo de caixa, sem revestimento 
com argamassa de cimento e areia

M2 269,64 75,32 92,73 25.004,75 

31*2*1,5+18*1,5*2+1,2*15,8+9*1,78+(2
8-1,82)*2,3-

15,8*1,1+2,04*16+(2,35+1,36+1,36+3,89
)*1,36

Perímetro externo e área 
interna de circulação da 

quadra 

Será medido pela área de piso 
concretado (m²).
O item remunera o fornecimento de 
cimento; areia; pedra britada nº 1; 
ripa de Cupiúba  ou Paraju; remunera 
também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária 
para o preparo do concreto, preparo 
da caixa, lançamento e a execução do 
passeio com acabamento 
desempenado, em concreto 
preparado no local.

34.467,38 
170000 PINTURA
170100 Pintura:

170103
Tinta acrílica em parede externa, sem 
emassamento (duas demãos) M2 17,33 23,81 29,31 508,02 1,82*2,11*2+3,74*2,58 Laje de cobertura 

SUB-TOTAL =
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Será medido pela área de superfície 
preparada e pintada, não se 
descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas, filetes 
ou molduras. Os vãos acima de 2,00 
m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de 
selador de tinta para pintura acrílica; 
tinta à base de emulsão 100% acrílica, 
solúvel em água, acabamento fosco 
acetinado, materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó 
e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta acrílica, em duas 
demãos conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida 
com massa ou não.

170203
Pintura texturizada com 
desempenadeira de aço, lixamento do 
emboço e fundo selador

M² 423,21 31,70 39,03 16.517,56 

(28-4,7-
1,6)*1,5*4+18*3+18*1,5*2+21,62*4*0,5
+(3,75+1,66)*0,5*2+2,58*3+2,58*2,5*2+
4,5*4*3+3,74*2,35*2+1,24*2,5+8,24*0,5
2+4,7*2*3+4,78*3*3+1,82*4+4,78*1,82+

3,74*2,58-1,6*1,5+4,78*1+2,02*1-
(1,82*3*2+2,11*3*2)*2-
(1,82*2,11*2+3,74*2,58)

Alvenaria conforme 
consta  em projeto 
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Será medido pela área de superfície 
preparada e pintada, deduzindo-se 
toda e qualquer interferência (m²).
O item remunera o fornecimento de 
selador de tinta para pintura com 
textura acrílica; revestimento 
texturizado 100% acrílico, sem 
agregados minerais, para uso interno 
ou externo, materiais acessórios; e a 
mão-de-obra necessária para os 
serviços de: limpeza, lixamento e 
remoção do pó; aplicação do 
revestimento texturizado acrílico, em 
uma demão, sem diluição do produto, 
conforme recomendações do 
fabricante.

17.025,57 

180000
BANCADAS, PRATELEIRAS E 
DIVISÓRIAS

180100 Execução  de:

180110
Soleira ou peitoril de granito cinza 
andorinha e=2cm M² 0,40 337,43 415,44 166,18 1*,2*2 Instalaçao sanitária 

Será medido pela área da peça em 
granito a ser instalada (m²).
O item remunera o fornecimento de 
granito cinza andorinha com 
acabamento polido ou jateado na 
espessura de 2,0 cm; areia, cimento, 
cimento branco ou rejunte, materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária 
para o assentamento e rejuntamento 
do granito em soleiras e / ou peitoris, 
com largura até 20 cm; não remunera 
o preparo prévio da superfície. 

166,18 
200000 QUADRA

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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200100 Execução de:

200105
Pintura com tinta a base epox em piso 
de quadra esportiva concreto 2 
demãos 

M2 294,03 23,97 29,51 8.677,43 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2) Áre de jogos da quadra 

Será medido pela área de superfície 
pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²).
O item remunera o fornecimento de 
tinta à base epox, com alta resistência 
à abrasão, acabamento 
microtexturizado, lavável, resistente a 
água, alcalinidade, maresia e 
intempéries, materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, conforme recomendações 
do fabricante; aplicação da tinta epox, 
conforme especificações do 
fabricante; não remunera o preparo 
de base, quando necessário.

200106

Demarcação de quadra (tinta acrílica 
em piso para faixas de demarcação, 
com faixas de 5 cm e 8 cm de largura, 
aplicada com trincha)

M 180,00 5,20 6,40 1.152,40 180 Áre de jogos da quadra 
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Será medido por comprimento de 
faixa de sinalização pintada (m).
O item remunera o fornecimento de 
tinta acrílica fosca de grande 
desempenho para pisos, várias cores, 
conforme especificações do 
fabricante, que confere um 
acabamento microtexturizado e 
antiderrapante com refletorização, 
materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para o preparo de 
pavimento de concreto e a aplicação 
da tinta em faixas com até 8 cm de 
largura.

200200 Alambrados e portão
O item remunera a execução de 
alambrado tubular em quadro para 
fechamento em geral, com altura 
determinada aferida na projeção 
vertical, não sendo considerada a 
altura do chumbamento em mureta, 
em (m)
 Constituído por:
A) Fornecimento e instalação de 
montantes verticais, em tubos de aço 
carbono SAE 1008 / 1010, 
galvanizados de acordo com norma 
ASTM A 513, com diâmetro externo de 
2" e espessura de 2,25 mm, 
chumbados diretamente sobre mureta 
na profundidade média de 0,50 m e 
com espaçamento máximo de 2,40 m 
entre colunas;
B) Fornecimento e instalação de 
travamentos horizontais soldados aos 
montantes verticais, nas partes 
superior e inferior do alambrado, em 
tubos de aço carbono SAE 1008 / 
1010, galvanizados de acordo com 
norma ASTM A 513, com diâmetro 
externo de 2" e espessura de 2,65 
mm;
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200201

Alambrado para quadra esportiva 
com tela de arame galvanizado, 
fixada em quadros de tubos de aço 
galvanizado, h=1m

M 10,24 263,74 324,72 3.325,10 10,24
Fechamento fundo do 

palco 

200202

Alambrado para quadra esportiva 
com tela de arame galvanizado , 
fixada em quadros de tubos de aço 
galvanizado, h=2m

M 104,85 408,72 503,22 52.762,20 (28-4,7)*2+18+21,62*2-3,9-
4,5+3,75+1,66

Conforme projeto 
fechamento lateral e área 

de jogos 

200300 Outros

200301
Equipamentos esportivos (volley, 
futsal, basquete) todos juntos CJ 1,00 9.226,73 11.359,95 11.359,95 1

Será medido por conjunto de 
equipamentos  (cj).
O item remunera o fornecimento de 
equipamentos esportivos composto 
de:
A) Trave completa com rede, todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessária para a execução dos 
serviços: execução de esperas para a 
fixação da trave, em tubo de PVC, com 
tampas removíveis em ferro 
galvanizado inclusive tubo dreno; 
fornecimento e instalação de trave 
removível, nas dimensões oficiais de 3 
x 2 x 1 m, em tubo de aço galvanizado, 
providos de ganchos especiais para a 
fixação da rede, com acabamento em 
esmalte, fornecimento e instalação de 
rede para a trave em náilon, com 
malha de 10 x 10 cm, fio com 
espessura de 2 mm.
B) Tabela completa, com suporte para 
basquete com a sua respectiva rede, 
todos os materiais, equipamentos e 

200302
Colchão de brita (lastro de brita 3 e 4 
apiloado manualmente com maço de 
30kg)

M³ 14,70 187,47 230,81 3.393,32 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2)*0,05 Área de jogos  
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Será medido pelo volume acabado, na 
espessura mínima de 5 cm (m³):
O item remunera o fornecimento de 
pedra britada em números médios e a 
mão-de-obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do 
lastro. Remunera também  o 
fornecimento de lona plástica preta e 
a mão-de-obra necessária para a 
aplicação da lona na área do piso 
coberto pelo colchão de brita.

200304

Armadura de tela de aço CA 60B (tela 
de aço CA 60 soldada com trama de 
100x100mm D=4,20mm do fio e 
arrame recozido) OBS: 2,20KG/M2

KG 646,87 26,70 32,87 21.264,60 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2)*2,2 Laje de piso da quadra 

Será medido pelo peso nominal das 
telas constantes no projeto de 
armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de 
tela soldada em aço CA-60B com 
trama 100 x 100mm tipo Q138, 
transporte e colocação; estão 
incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, 
espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas.

200305

Concreto fck=25Mpa, e=8cm lançado 
em piso de quadra, executado em 
etapa única, para polimento 
mecânico, inclusive com juntas ou 
cortes em placas não maiores que 4,0 
m2 e polimento mecânico superficial

M³ 23,52 799,89 984,82 23.165,59 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2)*0,08 Laje de piso da quada 

Página 46 de



Será medido pelo volume calculado no 
projeto de formas, sendo que o 
volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser 
computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento e 
lançamento de concreto usinado com 
resistência mínima à compressão de 
25 Mpa, o adensamento através de 
vibradores de imersão e réguas 
vibradoras e o desempeno utilizando 
desempenadeiras mecânicas, o 
requadro em forma de juntas serradas 
e de construção, remunera também a 
aspersão contínua de água nas horas 
subseqüentes à concretagem e 
durante os 14 dias seguintes e o corte 
das juntas de dilatação que será 
executado com serra mecânica 
provida de disco diamantado com a 
profundidade do corte de no máximo 
3 cm e o fornecimento e instalação de 
formas e barras de tranferência.

200308 Tela de nylon (malha 10 X 10 cm) M² 514,61 20,00 24,62 12.671,80 18*28+4,78*2,22 

Proteção reservatório 
superior e sob toda a área 
de projeção de cobertura 
para proteger refletores e 

telhas 

Será medido pela área instalada (m²).
O item remunera o fornecimento e 
instalação de tela de náilon, com 
malha de 10 x 10 cm, fio com 
espessura de 2 mm na cor verde. 
remunera também acessórios para 
instalação.
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200403

Estrutura de aço para cobertura em 
arco, espaçamento entre arcos de 6,0 
m, vão de 30,0 m, em aço  A 36, 
inclusive montagem 

M² 504,00 232,90 286,75 144.520,23 18*28
Área de projeção da 

quadra 

Será medido pela projeção horizontal 
da cobertura em arco com 5m entre 
arcos e vão de 20 m (m²).
O item remunera o fornecimento de 
estrutura metálica em aço ASTM-A36 
de todos elementos necessários para 
estrutura da cobertura como pilares, 
vigas de apoio, terças etc., incluindo 
chapas de ligação, soldas, parafusos 
galvanizados, chumbadores, perdas e 
acessórios, beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em 
fábrica ou canteiro, transporte e 
descarregamento, traslado interno à 
obra, montagem e instalação 
completa se todos elementos 
necessários ,  remunera também o 
preparo da superfície das peças por 
meio da utilização de Zarcão e a 
execução de serviços como a limpeza 
da superfície,  lixamento final, 
remoção do pó e a aplicação em duas 
demãos de esmalte.

200404
Cobertura em telhas de aço 
galvanizado, perfil ondulado, esp.  0,5 
mm

M² 744,74 122,13 150,37 111.983,31 18*28*1,034+28*2*2+18*3,1*2
área de projeção da 

quadra mais empenas 
mais saias 
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Será medido pela área, de projeção 
horizontal, da cobertura executada 
(m²).
O item remunera o fornecimento e 
instalação das telhas em chapa de aço 
galvanizado, perfil ondulado, com no 
mínimo 0,5mm de espessura, em 
qualquer comprimento, materiais 
acessórios para a fixação das telhas, 
em estrutura, de apoio, metálica, ou 
de madeira, costura, fechamento e 
vedação entre as telhas e a mão-de-
obra necessária para o transporte 
interno à obra, içamento e a 
montagem completa das telhas, em 
coberturas com curvatura.

394.275,94 
230000 LIMPEZA
230100 Limpeza:

230101 Limpeza Geral da edificação M² 504,00 7,58 9,33 4.703,58 18*28

Será medido pela área, na projeção 
horizontal, de obra limpa (m²).
O item remunera o fornecimento do 
material e a mão-de-obra necessários 
para a limpeza geral de pisos, paredes, 
vidros, áreas externas, bancadas, 
louças, metais, etc., removendo-se  
materiais  excedentes e resíduos de 
sujeiras, deixando a obra pronta para 
a utilização.

230201
Transporte e carga manual de 
material a granel (ou demolição) até a 
caçamba em até 100m

M³ 40,00 108,15 133,15 5.326,17 40

10.029,75 
240000 LEVANTAMENTOS, E PROJETOS

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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240100
Levantamento planialtimétrico e 
cadastral, urbano, suburbano e rural

Será medido por área de 
levantamento planialtimétrico e 
cadastral executado (un).
O item remunera o fornecimento da 
mão-de-obra qualificada necessária 
para a execução de levantamento 
planialtimétrico e cadastral em áreas 
urbanas e suburbanas até 2.000m², 
destinado à regularização, projetos 
viários e de infra-estrutura e 
urbanização, compreendendo: o 
detalhamento de divisas de gleba 
principal, sistema viário, quadras, 
áreas livres e institucionais, lotes, 
edificações, postes de rede pública de 
eletrificação, tampões com as 
respectivas identificações, guias, 
sarjetas, muro de arrimo, taludes e a 
elaboração das peças gráficas 
pertinentes. De acordo com a norma 
NBR 13.133/94 e lei federal 10.267/01, 
também remunera o fornecimento de 
projeto planialtimétrico, contendo 
todas as informações e detalhes 
levantados de acordo com o padrão 
da Secretaria Estadual de Educação 
(SEE MG), inclusive respectivo 

240101
Levantamento planialtimétrico e 
cadastral, urbano, suburbano e rural 
em terreno até 2.000 m²

UN 1,00 1.499,86 1.938,72 1.938,72 1

240200 Projetos
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Será medido por unidade de desenho 
fornecido e aprovado pela fiscalização 
ou terceiros conforme o caso (un).
O item remunera o fornecimento de 
projeto, contendo todas as 
informações e detalhes construtivos, 
para a execução completa da obra de 
acordo com o padrão da Secretaria 
Estadual de Educação (SEE MG), 
inclusive a concessão dos direitos 
autorais referentes ao projeto para a 
Caixa Escolar. O projeto deverá ser 
constituído por: peças gráficas no 
formato A1; relatórios contendo as 
premissas de projeto; especificações 
técnicas; memoriais descritivos, listas 
de quantidade e memórias de cálculo 
pertinentes. Apresentados conforme 
relação abaixo:
A) Os produtos gráficos deverão ser 
desenvolvidos por meio do software 
"AUTOCAD" versão 2000 ou posterior 
e apresentados da seguinte forma:
- Apresentações parciais na forma de 
projeto básico, em papel sulfite, para 
ajustes e liberação pela Diretoria de 
Rede Física das Regionais, para a 

240201
Projeto executivo de arquitetura em 
formato A1 UN 1,00 1.548,51 2.001,60 2.001,60 1

240202
Projeto executivo de instalações 
hidrosanitárias em formato A1 UN 1,00 2.518,23 3.255,06 3.255,06 1

240203
Projeto executivo de instalações 
elétricas em formato A1 UN 1,00 2.592,23 3.350,72 3.350,72 1

240206
Projeto executivo e estrutural de 
estrutura de concreto UN 2,00 2.333,20 3.015,89 6.031,79 2

240207
Projeto executivo e estrutural de 
estrutura metálica UN 2,00 3.077,71 3.978,25 7.956,50 2
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240209
Projeto executivo de drenagem 
pluvial UN 1,00 2.011,84 2.600,50 2.600,50 1

27.134,89 

260000 OUTROS

SETOP 
ED-50734

Friso de alumínio anodizado natural 
3/8”(uso interno) M 6,80 22,35 27,52 187,12 4,26+0,36+2,18

Alvenaria de fechamento 
superior na laje de 

cobertura das instalações 
sanitárias 

ED-509686

Portão em tubo de aço galvanizado 
com costura, diâmetro de 2", esp. 
2mm, com tela quadriculada 
ondulada, trama de 1/2" (12,70mm), 
fio 12 (2, 77mm), exclusive cadeado e 
pintura

M² 45,75 567,47 698,67 31.964,11 1,5*3,5*3+3*1,3*2,5+4,05*2,5*2 

32.151,23 
800.910,07 

29,26% - 
23,12% - 

800.910,07 

TOTAL CUSTO =
BDI PROJETO =

BDI OBRA = 

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =

TOTAL GERAL = 

_____________________________________________

Ana Caroline Fonseca Moura - CAU/MG A135811-1

Arquiteta do Município de Baldim

_____________________________________________

Stener Marcelo Fonseca - CREA/MG: 189760D

Eng. do Município de Baldim
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 
                                     ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                                 18.116.129/0001-25 
                           Baldim: Onde O Futuro Acontece! 

Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 9 8355-9554 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

Obra de Construção de uma Quadra Poliesportiva para 
Escola Municipal Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São 

Vicente, Município de Baldim-MG 
 

Quadra Tipo 3 - 504m² - Programa de Fortalecimento das 
Escolas Municipais 

 
 
 
 
 

 
Foto 1: Foto aérea do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Google Earth 2026. 

Coordenadas Geográficas: LATITUDE: -19,3296837"S ; LONGITUDE: -43,9314103"O. 
 

 
 



  

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 
                                     ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                                 18.116.129/0001-25 
                           Baldim: Onde O Futuro Acontece! 

Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 9 8355-9554 

 
 
 
 

 
Foto 2: Foto do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Próprio autor. 

 
 
 

 
Foto 3: Foto do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Próprio autor. 
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                                     ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                                 18.116.129/0001-25 
                           Baldim: Onde O Futuro Acontece! 

Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 9 8355-9554 

 
 

 
Foto 4: Foto do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Próprio autor. 

 
 
 
 
 

 
Foto 5: Foto do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Próprio autor. 
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Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 9 8355-9554 

 
 

 
 

 
Foto 6: Foto do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Próprio autor. 

 
 
 
 

 
Foto 7: Foto do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Próprio autor. 
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Rua: Vitalino Augusto, 635 – Centro – CEP: 35732-000 – Baldim/MG – Tel: (31) 9 8355-9554 

 
 

 

 
Foto 8: Foto do Terreno aonde será construída uma Quadra Poliesportiva para Escola Municipal 
Nelson Ribeiro da Silva, Distrito de São Vicente, Município de Baldim-MG. Fonte: Próprio autor. 

 
                                                                                                                     

Baldim, 08 de abril de 2026. 
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Ana Caroline Fonseca Moura - CAU/MG A135811-1 

Arquiteta do Município de Baldim 
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Engenheiro do Município de Baldim-MG 
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